
vp ̂ -'Ur

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

EDITAL DE UCITAÇÂO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 08/2021 - CCiyPMC
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRP/ARP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'^464/2Ü2I/SEMUS

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DO MUNICÍPIO DE COLINAS, por
incermédío do seu Pregoeiro, designada pela Portaria n.° 019/2021/GAB de 04 de janeiro de 2021,
levam ao conhecimento dos interessados que, na forma da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de
2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de
23 de janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal
n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e
suas alterações, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 c suas
alterações e de outras normas aplicáveis ao objeto deste certame, faraó realizar licitação na
modalidade Pregão Eletrônico mediante as condições estabelecidas neste Edital.

DADOS DO CERTAME

Órgão Solicitante: Secretaria Municipal de Saúde - SEMUS.
Objeto: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e aplicação final dos resíduos sólidos de saúde hospitalar,
laboratorial e odontológicos (classe "Grupo A, B e E) e medicamentos vencidos do Hospital
Municipal, LInidades Básicas de Saúde/UBS e Centro Especializado em Odontologia/CEO do
Município de Colinas/MA.
Esclarecimentos e Impugnações:
www,comprascolinasma.com.br

Até 01/10/2021 às IShOOmin. pelo sitio

Início da Sessão Eletrônica: 11/10/2021 às 09h00min.

Sistema Eletrônico Utilizado: Portal PMC

Endereço Eletrônico: www,comprascolinasma.com.br
Endereço para retirada do Edital: www.comprascolinasma.com.br ou www.colinas.ma.gov.br

VALOR

ESTIMADO,

MÃXIMO, DE
REFERÊNCIA
OU SIGILOSO

□ Valor Total:

□ Estimado
□ Máximo

□ Referência
lE Orçamento Sigiloso.

NATUREZA
OBJETO:

DO
□AQUISIÇÃO
KISERVIÇOS COMUNS
□ SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA
□ Licitação Exclusiva para MEI / ME / EPP - Art. 48,1 da Lei Complementar n''
123/06
□ Licitação com icen.s/grupos cotas de até 25% reservadas para MEI / ME / EPP
- Art. 48, 1 [I da Lei Complementar n° 123/06

Licitação de Ampla Participação

PARTICIPAÇÃO
-MEI/ME/EPP

Prazo para envio da proposta/documentação: 02 (duas) horas
INFORMAÇÕES

Pregoeiro: leronimo Cardoso Rosa Neto e-mail: cpIcolinas@gmail.com
Endereço: Praça ]")ias Carneiro, n" 402, BaiiTO Centro, Colinas - MA, CEP: 65,690-000
Autoridade Competente: Secretária Municipal de Saúde
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITACÂO-CPL

Referência de Tempo: Para todas as referências de tempo será obrigatoriamente o horário de
Brasília - DF.

OBS: Na hipótese de nao haver expediente na data fixada, ficará a sessão adiada para o primeiro dia
útil subsequente, no mesmo site e hora, salvo as disposicOes em contrário.

PARTE ESPECIFICA

As seguintes Definições da Parte Específica deverão complementar, suplementar ou modificar
as informações constantes na Parte Geral.

Havendo divergência entre as informações constantes na Parte Geral e as Definições da Parte
Específica prevalecerão as últimas.
Número do Item da Parte

Geral.
Definições da Parte Específica.

FORMA DE

APRESENTAÇÃO
DA PROPOSTA

2.1.

□ POR GRUPO

□ POR ITEM
□ POR GRUPO, paraofs") arupos;
e POR ITEM. para o.s itens; . observadas as
condições definidas neste Edital e anexos.
S GLOBAL

REGIME DE

EXECUÇÃO 2.2.

□ EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO
S EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL
□ EMPREITADA INTEGRAL

□ TAREFA
□ FORNECIMENTO

CRITÉRIO DE
JULGAMENTO E
INTERVALO DE
DIFERENÇA
ENTRE OS
LANCES

3
3.1 e 26

iS MENOR PREÇO: Intervalo de R$ 0,01 (um centavos)
□ MAIOR DESCONTO: Intervalo de %

□ Poderão participar empresas em consórcio, observadas as
normas constantes no item 7.8 e seus subítens da Parte Geral deste
Edital.

CONSÓRCIO 7.8

S Não poderão participar desta licitação consorcio de empresas,
qualquer que seja a sua forma de constituição. A vedação a
paiticipação de consórcio neste certame justifica-se diante da
natureza do objeto licitado, o qual apresenta natureza comum,
podendo ser ofertado por um número amplo de potenciais
participantes, inclusive empresas de pequeno e médio porte que em
sua maioria apresentam o mínimo exigido no tocante a qualificação
técnica e econômico-financeira, não implicando em qualquer
limitação quanto a competitividade.

VAUDADE DA
PROPOSTA

10
A proposta comercial terá validade mínima de 90 (noventa) dias, a
contar da data da abertura da sessão pública.

MODO DE 25 SABERTO
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DISPUTA □ABERTO E FECR'U~)0

DEMAIS

DOCUMENTOS
EXIGIDOS NA
PROPOSTA

29.5

Fleverâo constar na proposta:
a) Prazo de Validade da proposta: 90 (noventa) dias;
b) Prazo de entrega/fornecimento: nSo poderá ser superior a 10
(dez) dias contados da data do recebimento da Ordem de
Fornecimento, pela CONTRATADA;

CAPITAL SOCIAL
OU PATRIMÔNIO
LÍQUIDO

39.3.2.

□ Comprovante, na forma da lei, de registro ou arquivamento na
Junta Comercial ou no Cartório competente, conforme o caso, do:

Kl patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contratação ou do item/lote
pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente; ou
S capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contrataçáo ou do itemdote
pertinente, caso a licitante que apresentar índice econômico
inferior a 01 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral,
Solvência Geral e Liquidez Corrente.
□ patrimônio líquido mínimo equivalente a 10% (dez por
cento) do valor total estimado da contrataçüo ou do item
pertinente.
□ capital social mínimo equivalente a 10% (dez por cento)
do valor total estimado da contrataçáo ou do item pertinente.

□ Náo haverá exigência quanto à comprovação de capital social
mínimo ou patrimônio liquido mínimo.

QUALIFICAÇÃO
TÉCNICA

40.1.

a) Atestado e/ou Declaração de Capacidade Técnica, em nome
da MATRIZ ou FILIAL da empresa licitante, fornecido por pessoa
jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece materiais compatíveis com o objeto desta
Licitação, devendo ser comprovado o quantitativo mínimo de 50%
de cada item. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado
do eminente, constando seu CNP) e endereço completo, devendo
ser assinado por seus sócios, diretores, administradores,
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa
indicação de seu nome completo e cargo/função.

a.l) O Pregoeiro poderá realizar diligências para comprovar a
veracidade do(s) atesrado(s) apresentado(s), podendo requisitar
cópias dos respectivos contratos, notas fiscais ou outros
documentos comprobatórios do conteúdo declarado.

b) Alvará Sanitário ou Licença Sanitária, emitida pela Vigilância
Sanitária Estadual ou Municipal da sede da licitante, vigente ou
válido;

OUTROS
DOCUMENTOS
DE HABILITAÇÃO

40.2. Não há exigências.

APRESENTAÇÃO 49 Kl NÃO
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DE AMOSTRAS: □ sim - Prazo para entrega da amostra: XXXX, a c^tar da
convocação, conforme item XXX do Termo de Referência (Anexo
!)•

VISITA TÉCNICA: 30

El NÃO
□ SIM, podendo ser substituído por declaração de ciência, na
forma do item 50.1.
□ SIM. A visita será obrigatória, não sendo permitido o uso da
declaração mencionada do item 50.L, na foima do item do
Termo de Referência.

ANEXOS 104
Integram este Edital, e dele fazem parte, além dos Anexos
mencionados na Parte Gerai deste edital, os seguintes
documentos:

PARTE GERAL

SEÇÀOI'DO OBJETO

1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a prestação de
serviços descrito no campo DADOS DO CERTAME deste Edital, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no Anexo I - Teimo de Referência.

1.1. Havendo divergência entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL DE
COMPRAS DO município DE COLINAS e as especificações constantes deste Edital, serào
consideradas como válidas as do Edital, sendo estas a que os licitantes deverão se ater no
momento da elaboração da proposta.

2. A Parte Específica determinará;

2.1. a forma de apresentaçáo das propostas, que poderá ser da .seguinte forma:

2.1.1. MENOR PREÇO POR GRUPO (gmpo de itens): Para esta forma de apresentaçáo das
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos forem de seu interesse,
devendo oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

2.1.2. MENOR PREÇO POR ITEM: Para esta forma de apresentação de propostas faculta-se
ao licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.1.3. MENOR PREÇO POR GRLTPO e POR ITEM: Para esta forma de apresentação de
propostas faculta-se ao licitante a participação em quantos grupos e itens forem de seu
interesse. Em se tratando de GRUPO, o licitante deverá oferecer proposta para todos os itens
que o compõem.

2.1.4. MENOR PREÇO GLOBAL

2.2. o regime de execução.

3. A Parte Específica determinará o critério de julgamento empregado na seleção da proposta mais
vantajosa para a administração, que poderão ser menor preço ou maior desconto.
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3.1. A Parte Específica também determinará o intervalo mínimo de diferença de valorVS^ou de
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em
relação ao lance que cobrir a melhor oferta.

SEÇÃO II' R£CURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4. No campo DADOS DO CERTAME deste Edital e no Anexo I - Termo de Referência - constam
o valor total da contratação, salvo quando o orçamento for sigiloso.

4.1. Na licitação para registro de preços nüo é necessário indicar a dotaçáo orçamentária, que
somente será exigida para a foimalizaçáo do contrato ou outro instrumento hábil, conforme art.
7°, 52° do Decreto Federal n° 7.892 de 23 de janeiro de 2013 e Decreto Municipal n° 06/2021.

SEÇÃO III' DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO

5. Poderão participar deste Pregáo as interessadas estabelecidas no País, que satisfaçam as
condições e disposições contidas neste Edital e nos seus Anexos, inclusive quanto à documentação,
que desempenhem atividade pertinente e compatível com o objeto desce Pregáo, previamente
credenciadas no PORTAL DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE COLINAS por meio do sítio
www.comprascolinasma.com.br.

5.1. Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados em participai" deste Pregáo deveráo
dispor de chave de identificação e senha pessoal, informando-se a respeito do funcionamento e
regulamento do sistema.

5.2. licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgáo ou entidade promotora da licitaçáo por eventuais danos decorrentes de uso indevido das
credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizaçáo das
transações inerentes a este Pregáo.

5.4. Informações complementares sobre o credenciamento poderão ser obtidas através do sítio:
www.comprascoImasma.com.br.

6. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para
as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, para o agricultor
familiar, o produtor rural pessoa física e paiu o microempreendedor individual • MEl, nos limites
previstos da Lei Complementar n° 123, de 2006.

7. Náo poderão participar deste Pregáo:

7.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislaçáo vigente;

7.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);
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7.3. estrangeiros que nâo tenham representação legal no Brasil com poderes expi-,|Ktís para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

7.4. que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

7.4.1. Nos casos em que o empresário esteja em recuperação judicial ou extrajudicial, poderá
participar desde que apresente o plano de recuperação homologado em juízo.

7.3. quaisquer interessados enquadrados nas vedações previstas no art. 9° da Lei n° 8.666/93;

7.5.1. Entende-se por "participação indireta" a que alude o art. 9° da Lei n° 8.666/93 a
participação no certame de empresa em que uma das pessoas listadas no mencionado
dispositivo legal figure como sócia, pouco importando o seu conhecimento técnico acerca do
objeto da licitação ou mesmo a atuação no processo licitatório.

7.6. sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas aquelas que
tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais,
tecnológicos ou humanos em comum, exceto se demonstrado que nâo agem representando
interesse econômico em comum;

7.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n° 746/2014-TCLT-Plenário).

7.8. Caso a Parte Específica deste Edital permita a participação de empresas em consórcio,
deverão ser observadas as seguintes normas:

7.8.1. Deverá ser comprovada a existência de compromisso público ou particular de
constituição de consórcio, após declaração do vencedor, com indicação da empresa-llder que
deverá atender às condições de liderança estipuladas no edital e será representante das
consorciadas perante a Administração;

7.8.2. Cada empresa consorciada deverá apresentar a documentação de habilitação exigida no
ato convocatório;

7.8.3. A capacidade técnica do consórcio será representada pela soma da capacidade técnica
das empresas consorciadas;

7.8.4. Para fins de qualificação econômico-financeira, cada uma das empresas deverá atender
aos índices contábeis definidos no edital e quanto ao capital social exigido, deverá ser
comprovado pelo somatório dos capitais das empresas consorciadas, na proporção de sua
respectiva participação.

7.8.5. O capital do consórcio será calculado da seguinte forma:

a) Cada percentual de participação será multiplicado pelo capital social mínimo;

Is) Os resultados assim olotidos serão comparados com os respectivos capitais de cada um
dos membros do consórcio, que deverão, individualmente, comprovar capital maior ou
igual ao valor obtido no subitem 7.8.4.
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7.8.6. As empresas consorciadas nâo poderão participar, na mesma licitação, de maíSae um
consórcio ou isoladamente;

7.8.7. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas obrigações do
consórcio nas fases de licitação e durante a vigência do contrato;

7.8.8. No consórcio de empresas brasileiras e estrangeiras, a liderança caberá,
obrigatoriamente, a empresa brasileira, observado o disposto no item 7.8.1;

7.8.9. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida à constituição e o registro do
consórcio.

SEÇÃO IV - DA PROPOSTA H DOS DOCUMENTOS DE HABIUTAÇÀO

8. A licitante deverá encaminhar proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação
exigidos neste Edital, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados
para abertura da sessão pública, quando então encerrar-se-á automaticamente a fase de
recebimento de propostas e dos documentos de habilitação.

8.1. A licitante deverá consignar, na forma expressa no sistema eletrônico, o valor com no
máximo 2 (duas) casas decimais após a \Trgula ou percentual de desconto, já considerados e
inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e demais despesas decorrentes da execução do objeto,
na forma definida na Parte Específica desce Edital.

8.2. O licitante/interessado, no ato de envio de sua proposta de preços inicial, observado o
subitem 29.4 do edital e documentos de habilitação, deverá encaminhar a Declaração
Consolidada - Anexo III.

8.3. A falsidade das DECLARAÇÕES prestadas pelo LICITANTE caracteriza crime previsto no
artigo 299 do Código Penal, sujeitando-o ainda às sanções previstas no Decreto Federal n°
10.024, de 20 de setembro de 2019 e Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002.

8.4. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do
SICAF, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

8.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do
are, 43.5 P da LC n» 123, de 2006,

8.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

8.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado
somente serão disponibilizados para avaliação do pregoetro e para acesso púlolico após o
encerramento do envio de lances.

9. As propostas ficarão disponíveis no sistema eletrônico.

9.1. Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.
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9.2. Até a abertura da sessão pública, a licitante poderá retirar ou substituir a prop
documentos de habilitação anteriormente encaminhados.

10. As propostas terão validade de 90 (noventa) dias, contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida neste Edital, salvo disposição em contrário na Parte Específica do Edital.

lO.l. Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

11. A entrega da proposta e dos documentos de habilitação, sem que tenha sido tempestivamente
impugnado o presente edital, implicará na plena aceitação, por parte dos interessados, das
condições nele estabelecidas.

SEÇÃO V ' DA ABERTURA DA SESSÃO PÜBUCA

12. A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora
indicadas no preâmbulo deste Edital, no sitio www.comprascolinasma.com.br,

12.1. Os fornecedores deverão permanecer logados e aguardando o início dos trabalhos por até
meia hora (30 trinta minutos) além do horário estipulado para inicio da sessão. Após esse prazo
não havendo início da sessão a mesma deverá ser remarcada com ampla divulgação.

12.2. Aberta a sessão pública virtual do certame, as propostas de preços serão irretratáveis, não
se admitindo retificações ou alterações nos preços ou nas condições estabelecidas, salvo quanto
aos lances ofertados, na fase própria do certame.

12.3. Após a abertura da sessão pública virtual não caberá desistência da proposta, salvo por
motivo justo, decorrente de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.4. O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.

13. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do si.stema eletrônico.

14. Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

14.1. É obrigação do licitante o retomo aos trabalhos na hora e data designadas após a
suspensão da sessão. A suspensão da sessão, data e hora de retomo serão comunicadas a todos
através do Chat e quando possível também será realizada a suspensão da sessão via sistema.

SEÇÃO VI' DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS

15. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.
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15.1. O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a aVdTTação
da conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.° 10.024/2019, irá perdurar
por mais de um dia.

15.1.1. Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às
licitantes informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

16. Somente as licitantes com propostas classificadas pai-ticiparão da fase de lances.

16.1. O Pregoeiro não poderá desclassificar propostas em razão da oferta de valores acima do
preço inicialmente orçado pela Administração na etapa anterior à formulação de lances (Acórdão
TCU n.o 21.11/2016 - Plenário).

SEÇÃO VII' DA FORMULAÇÃO DE LANCES

17. Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

17.1. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

18. A licitante somente poderá oferecer lance inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ela ofertado e registrado no sistema, e conforme as regras estabelecidas no edital sobre lances de
valores ou de desconto, bem como os intervalos mínimos de diferença.

19. Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação do ofertante.

20. Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

21. Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de exclusiva e
total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer alteração.

21.1. Na fase competitiva, o intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá
ser inferior a 20 (vinte) segundos e o intervalo entre lances de licitantes diferentes não poderá
ser inferior a 3 (três) segundos (IN n° 3/2013-SLTI/MP).

22. Durante a fase de lances, o Pregoeiro podeiá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

23. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

24. No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão
do Pregão será suspensa automaticamente e terá reinicio somente após comunicação expressa aos
participantes no sítio w\vw.comprascoIinasma.com.br.

25. A Parte Especifica definirá o modo de disputa, que poderá ser;

25.1. Modo de Disputa Aberto:
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25.1.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico quando o modo a€^isputa for
"aberto", apresentação de lances públicos e sucessivos pelos licitantes, com prorrogações.

25.1.2. A etapa de lances da sessão pública terá duraçáo de dez minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois
minutos do período de duraçáo da sessão pública.

25.1.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.

25.1.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente.

25.1.5. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio da
sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço,

25.2. Modo de Disputa Aberto e Fechado;

25.2.1. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e
fechado", em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e
fechado,

25.2.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após e.sse
prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que
transcon-erá o período de tempo de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o
qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

25.2.3. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores
àquela possam ofertar um lance Enal e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o
encerramento deste prazo.

25.2.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os
autores dos melhores lances, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste
prazo.

25.2.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os
lances segundo a ordem crescente de valores.

25.2.6. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens
anteriores, haverá o reinicio da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de
três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos,
o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

25.2.7. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinicio
da etapa fechada, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às
exigências de habilitação.
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26. O intervalo de diferença entre os lances será definido na Parte Específica.

SEÇÀO VIII' DO BENEFÍCIO ÀS MICROEMPRESAS E EMPRESAS DE PEQUfeííO PORTE

27. Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada náo tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior á proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma;

27.1. A microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá, no prazo de
5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática pelo sistema, apresentar uma
última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro colocado, situação em que,
atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para a contratação, será
adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão;

27.2. Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada, na forma da sub condição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as
licitantes remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na
ordem classíficatória, para o exercício do mesmo direito;

27.3. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um
sorteio eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o
encaminhamento da oferta final do desempate;

27.4. A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 05 (cinco) minutos,
controlados pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 4.5 da Lei Complementar
n.° 123/2006;

27.5. Na hipótese de não contratação nos termos previstos nesta Seção, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

SEÇÃO IX ' DA NEGOCIAÇÃO

28. O Pregoeiro poderá encaminhar contraproposta diretamente à licitante que tenha apresentado
o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento, o valor estimado para a contratação e as
demais condições estabelecidas neste Edital.

28.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

SEÇÃO X ~ DO JULGAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

29. A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta de
preço adequada ao último lance, em arquivo único, no prazo indicado no tópico "DADOS DO
CERTAME", contado da convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção "Enviar Proposta
Readequada" no sistema Portal de Compras do Município de Colinas. Não será permitido o
encaminhamento por e-mail, exceto se expressamente determinado pelo Pregoeiro.
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29.1. A Proposta de Preços deverá ser enviada devidamente preenchida, em um únicí^í^c{Tj!vo,'
para leitura, preferencialmente, em programas de informática comuns, Cais como, "Word",
"Excer, "Adobe Reader" ou "BROFFICE", podendo ainda ser compactado a critério do lidtante.

29.2. Os documentos remetidos por meio da opçáo "Enviar Anexo" do sistema Portal de
Compras do Município de Colinas poderáo ser solicitados em original ou por cópia
autenticada a qualquer momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

29.3. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deveráo ser encaminhados, no
prazo máximo de 3 (três) dias úteis a contar do próximo dia útü após a solicitaçáo do Pregoeiro:
Comissão Permanente de Licitação - CPL, situada na Praça Dias Carneiro, n° 402, bairro
Centro, Colinas/MA, CEP: 60,690-000.

29.4. A Proposta de Preços readequada ao valor final (Anexo II) deverá ser apresentada em
até 02 (duas) horas após convocação do Pregoeiro, devendo elaborada em papel timbrado da
licitante, em língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricadas codas as folhas pelo
representante legal da licitante proponente, com o seguinte conteúdo, de apresentação
obrigatória:

29.4.1. Número do Pregão, razão social do proponente, número do CNPJ/MF, endereço
completo, telefone, fax e endereço eletrônico (c-mail), este último se houver, para contato,
bem como dados bancários tais como; nome e número do Banco, agência e conta corrente para
fins de pagamento;

29.4.2. Descrição detalhada do objeto da presente licitação, em conformidade com as
especificações constantes no Termo de Referência - Anexo I e Modelo de Proposta de Preços
- Anexo II, com a indicação da unidade de fornecimento, quantidade, valor unitário e
valor total.

29.4.3. Proposta de preços com indicação do preço unitário e total de cada item, em
algarismo e total da proposta, em algarismo e por extenso, em Real (R$), com no máximo 02
(dois) algarismos apôs a vírgula, sendo considerados fixo e irreajustável, já incluídos os lucros
e todas as despesas incidentes, essenciais para o fornecimento/prestação dos serviços objeto
deste Pregão;

29.4.4. Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/ou
Contrato, números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

29.4.5. Prazo de validade da proposta: não inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da
abertura do certame;

29.4.6. Local de execução dos serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados
na Ordem de Serviço.

29.4.7. Prazo de início para execução dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados no
prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da "Ordem de Serviços -
OS pela CONTRATADA.

29.3. Demais documentos e/ou exigências estarão dispostos na Parte Especifica deste Edital.
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30. A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada neste-Seção,
será desclassificada e sujeitar-se-á às sançOes previstas neste Edital.

31. O Pregoelro examinará a proposta mais bem classificada ciuanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto, podendo ser desclassificada as propostas que;

a) ConíOlham vícios ínstfficívcts;

b) Dcsciimpram cspccijicacòcs técnicas constantes do edital e sciis anexos;

c) Aprescntanpreços manijcstamaileinexctjuiveis;

d) Após esgotada afase de lances e de negociaçüo, se aicontron acima do valorestimado pela Administração;

e) Não /enfiam sua exequihilidade demonstrada, (\uando exigido pelo Administração;

31.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

31.1.1. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em i"azao de sua
inexequibilidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por
meios dos seguintes documentos:

a) Planilha de Custos (Anexo II'A) apresentando preço clc cii.sfo dos serviços, preço de venda,
margem de lucro, impostos (federais, estaduais e municipais incidoile sohre a prestação dos sctyiços), hem
como o detalhamento de todos os a/s/o-s dirc/o.'; c iíidírc/o.s da empresa com hase em seu regime de
tributação (Simpic.'; Nacional, Lucro Prc.samido ou Lucro Real); c

h) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos comercializados
pelafutura contratada, emiíídos no período de ate 1 (um) ano anterior à data da abcriura da licitação.

31.1.1.1.0 licitante terá o prazo 2 (duas) horas após a convocação do Pregoeiro para enviar
a documentação prevista no subitem anterior.

31.2. O Pregoeiro poderá solicitar parecer de técnicos pertencentes ao quadro de pessoal do
Órgão Requisitante ou, ainda, de pessoas físicas ou jurídicas estranhas a ele, para orientar sua
decisão.

31.2.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão púbbca para a reaLização dc
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;
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31.3. O Pregoeü-o poderá convocai- o licitante para enviar documento digital complemeítfar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, em prazo indicado no Chat, sob pena de nSo
aceitação da proposta,

31.3.1. O prazo estabelecido poderá ser pron-ogado pelo Pregoeiro por solicitação justificada
do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

31.3.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou. se for o caso. por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro. sem prejuízo do seu ukerior envio pelo sistema eletrônico, sob pena
de não aceitação da proposta,

31.4. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital, inclusive
financiamentos subsidiados ou a fundo perdido.

W  31.5. Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.

SEÇAO XI' DA HABIUTAÇAO

32. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumpilmento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a pai-ticipação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

ü) SICAF;

Íj) Cadastro Nacional dc Empresas Iiiidõncas c Siispaisas - CHIS, ma?itido pela Conlroladoria-Gcral da União
(www.portaItransparencia.gov.br/sancoes/ceis)',

c) Cadastro Nacional dc Condenações Cíveis por Alos dc Improbidade Adminislraiiva, mantido pelo Conselho
Nacional dc Justiça (www.en/yus.br/iniprobie/ac/e_adm/consu/tar_requeric/o.pAp).

djLista de Inidôneos c o Cadastro Integrado dc Condenações por l!ídío.s Aí/mini.síraiivo.s - CADICON,
mantidos pelo Tribunal dc Contas da União ■■ TCU;

e) Para a consulta de licil ani cs pessoa jurídicapodcrá íiaver a ituiçflo das consultas das alíneas "h'\ "c" c
"d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU
(bttps://certidoesapf.apps. tcu.go v. br/)

32.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa hcitante e também de seu
sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções
impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de
contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio
majoritário.
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32.1.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

32.1.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vinculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

32.1.1.2.0 licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

32.1.2. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por
falta de condição de participaçáo.

32.2.3. No caso de ínabilítação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência
do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 43 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se
a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

33. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por
meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos, em relação à habilitação jurídica, à
regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme
o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP n° 03, de 2018.

33.1. O interessado, para efeitos de habUitação prevista na Instiução Normativa SEGES/MP n°
03, de 2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no
cadastramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das
propostas;

33.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que
estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a
apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

33.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eleti-ônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em
encontrar a(s) certidao(ôes) válida(s), conforme art. 43, §3'^, do Decreto 10.024. de 2019.

33.5. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares,
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será
convocado a encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prazo de designado no campo
"DADOS DO CERTAME", sob pena de inabilitação.

34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo
aqueles legalmente permitidos.

35. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da
matriz.

35.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante maaiz e filial com diferenças de números de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do
recolhimento dessas contribuições.
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36. Ressalvado o disposto no item 8.4, os licitances deverão encaminhar, nos termos deste Edital
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação;

37. Habilitaçãojurídica:

37.1. Documento de Identificação (Carteira de Identidade ou CNH) do Empresário Individual
e/ou Sócio Administrador;

37.2. No caso de empresário individual; inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a
cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

37.3. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI; Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da
autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br;

37.4. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada -
EIRELI; ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus
administradores;

37.5. inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçâo no
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, füial ou agência;

37.6. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas
jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

37.7. No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas da respectiva sede. bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764,
de 1971;

37.8. No caso de agricultor familiar; Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida,
ou, ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do
Desenvolvimento Agrário, nos termos do art, 4°, §2° do Decreto n. 7.775, de 2012,

37.9. No caso de produtor rural: matricula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove
a qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da Instrução Nonnativa RFB n, 971,
de 2009 (arts, 17 a 19 e 165).

37.10. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de
autorização;

37.11. No caso de atividade adstrita a uma legislação específica; ato de registro ou autorização
para funcionamento expedido pelo órgão competente,

37.12. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva;

38. Regularidade Fiscal e Trabalhista:

38.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ;
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38.2. Prova de regulaiidade fiscal perance a Fazenda Nacional, mediante apresenn;
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários
federais e á Dívida Ativa da Uniáo (DAI,') por elas administrados, inclusive aqueles relativos à
Seguridade Social, nos teimes da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da
Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

38.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

38.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do Trabalho, mediante a
apresentaçáo da Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

38.5. Prova de inscrição no cadastro de Contribuinte Estadual ou Municipal, relativo ao
domicilio ou sede da licitante, se houver, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto desta licitaçáo;

38.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante,
mediante a;

38.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais, e;

38.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa;

38.6.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.6 for comprovada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,
deverá a licitante demonstrar com documentação hábil essa condição;

38.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante,
relativa ao ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e relativa à TLF - Taxa de
Localização e Funcionamento, mediante a;

38.7.1. Certidão Negativa de Débitos Municipais;

38.7.2. Certidão Negativa quanto à Dívida Ativa Municipal;

38.7.3. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem 38.7 for compiX)vada mediante
a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação,
deverá a licitante demonstrar com documentação liábil essa condição.

39. Qualificação Econômico-Financeira:

39.1. Certidão negativa de falência, recuperação judicial c extrajudicial expedida pelo
distribuidor da sede do licitante, com data não excedente a 60 (sessenta) dias de antecedência
da data de apresentação da documentação de habilitação, quando não estiver expresso o prazo
de validade.

39.1.1. No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá
apresentar a comprovação de que o respectivo plano dc recuperação foi homologado
judicialmente, na forma do art, 58, da Lei n.° 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de
inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação.
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39.2. Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis (Demonstração do Resullárdo do
Exercício - DRE) do último exercício social, acompanhados pelos Tcnrio.s de Áheríiini c
Eticciramailo do Livro Didrío ou pelo próprio Livro Didrio já exigíveis e apresentados na foiTna da lei,
que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancete.?
ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais
de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

39.2.1. As empresas obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD, nos termos da IN RFB vigente, terão que apresentar, até
o último dia útil do mês de maio, as Demonstrações Contábeis do penúltimo exercício (2019)
encerrado, após esta data é obrigatória à apresentação das Demonstrações Contábeis do
último exercício (2020) encerrado;

39.2.2. As empresas não obrigadas à elaboração das Demonstrações Contábeis por meio da
Escrituração Contábil Digital - ECD terão que apresentar, até 30 de abril, as Demonstrações
Contábeis do penúltimo exercício (2019) encerrado, após esta data é obrigatória a
apresentação das Demonstrações Contábeis do último exercício (2020) encerrado.

39.2.3. No caso de empresa constitúída no exercício social vigente, admite-se a apresentação
de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da
sociedade;

39.2.4. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

39.2.5. Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da
última auditoria contábil financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei n° 5.764, de 1971, ou
de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão
fiscalizador.

39.3. O balanço patrimonial disponível no SICAF ou enviado no lançamento da proposta, deverá
comprovar:

39.3.1. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (SG) iguais
ou superiores a I (um);

39.3.1.1. Para facilitar a análise boa situação Econômica e Financeira da Empresa em poder
contratar com a Administração, solicitamos que a empesa apresente memória de cálculo,
devidamente assinado por um Profissional da Contabilidade devidamente registrado no
Consellio Regional de Contabilidade, aplicando fórmulas dos Índices dos Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) extraídos do último
balanço do Exercício Financeiro, da seguinte forma:

Ativo Total
SG — > 1 00

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

IQ — Circulante + Realizável a Longo Prazo ^ ̂ qq
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ~

Ativo Circulante
LC = -r ^ ; > 1,00

Passivo Circulante
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39.3.1.2. A nüo apresentação da memória de cálculo náo leva a empresa a sua inabili

NO

39.3.2. A Parte Específica discriminará a exigência ou nâo de Patrimônio Líquido ou Capital
Social;

39.4. As Demonstrações Contábeis deveráo ser "apresentadas na forma da Lei", nas seguintes
situações e condições, de acordo com a legislação aplicável, natureza jurídica da licitante e
regime tributário a cada caso, e previsto neste instrumento convocatório, devendo observar e
apresentar, nos termos conforme a seguir*:

39.4.1. Publicados na imprensa oficial da linião, ou do Estado, ou do Distrito Federal, ou
outro jornal de grande circulaçüo da sede ou domicílio do licitante, conforme art. 289 da Lei
Federal n° 6.404/1976, ou;

39.4.2. Registrados e arquivados na Junta Comercial da sede ou domicílio do licitante. e;

39.4.3. Registrados no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da sede ou domicílio do licitante
para as sociedades simples ou;

39.4.4. Na forma do Sistema de Escrituração Pública l')igital - SPED, instituído pelo Decreto
Federal n° 6.022, de 22 de janeiro de 2007, acompanhado da cópia do recibo de entrega da
escrituração contábil digital - SPED CONTÁBIL, nos termos de Instrução Noimativa editada
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil;

40. Qualificação Técnica;

40.1. As exigências de qualificação técnica dos licitantes serão aquelas discriminadas na Parte
Específica deste Edital.

40.2. documentos a serem exigidos na Parte Específica deste Edital, para atendimento de
requisitos previstos em lei especial, quando for o caso, de acordo com a natureza do objeto.

41. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como MEI / ME / EPP seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as
demais exigências do edital.

41.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de
habilitação.

42. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por MEI / ME / EPP ou sociedade cooperativa
equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange ã regularidade
fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a
declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser pi*orrogado por igual
período, a critério da administração, quando requerida pela licitante, mediante apresentação de
justificativa.

43. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitaçâo do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação das licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação,
seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pai*a regularização.
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44. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessüo, informando no "chaf a nova data e horário para a continuidade da mesma.

45. Será inabüicado a licitante que nao comprovar sua habilitaçáo, seja por náo apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste
Edital.

46. Nos itens nüo exclusivos a MEI / ME / EPP, em havendo inabilitaçáo, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 125, de
2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitaçáo da proposta subsequente.

47. A licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará
obrigado a comprovar os requisitos de liabilitaçáo cumulativamente, isto é, somando as exigências
do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de
inabilitaçào, além da aplicaçào das sançOes cabíveis.

47.1. Nao havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitaçào, a inabilitaçào recairá
sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es), cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a
habilitaçào da licitante nos remanescentes.

48. Constatado o atendimento às exigências de habilitaçào fixadas no Edital, a licitante será
declarada vencedora.

SEÇÃO XII - DA AMOSTRA

49. A exigência de amostra será aquela discriminada na Parte Específica deste Edital.

SEÇÃO XIII' DA VISITA TÉCNICA

50. A exigência de visita técnica será discriminada na Parte Específica deste Edital.

50.1. O atestado de vistoria, caso exigido, poderá ser substituído por declaraçüo emitida pelo
licitante em que conste, alternativamente, que conhece as condições locais para execuçào do
objeto ou que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do
trabalho, assumindo total responsabilidade por este fato e que nào utilizará deste para quaisquer
questionamentos futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

SEÇÃO XIV - DO RECURSO

51. Declarada a vencedora, o Pregoeiro abrirá prazo de 30 (trinta) minutos, duiante o qual
qualquer licitante poderá, de forma imediata e motivada, em campo próprio do sistema, manifestar
sua intençào de recurso.

52.1. A falta de manifestaçào no prazo estabelecido autoriza o Pregoeiro a adjudicar o objeto à
licitante vencedora.

52.2. O Pregoeiro examinará a intençào de recurso, aceitando-a ou, motívadamente, rejeitando-
a, em campo próprio do sistema.
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52.3. A iicitante que tiver sua intenção de recurso aceita deverá registrar as razões do ̂ curso,
em campo próprio do sistema, no prazo de 3 (três) dias úteis, ficando as demais íicitantes,
desde logo, intimadas a apresentar contrarrazões, também via sistema, em ̂ ual prazo, que
começará a correr do término do prazo da recoirente.

53. Para efeito do disposto no § 5.'' do artigo 109 da Lei n.° 8.666/1993, fica à vista dos autos do
processo administrativo em epígrafe, franqueada aos interessados.

54. As intenções de recurso náo admitidas e os recursos rejeitados pelo Pregoeiro serão apreciados
pela autoridade competente,

55. O acolhimento do recurso implicará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

SEÇÃO XV' DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBUCA

56. A sessáo pública poderá ser reaberta:

56.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização
da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que
serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

56.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o Iicitante
declarado vencedor não assinai" o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do are. 43, da LC n° 123/2006, serão
adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

56.3. Todos os íicitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
reaberta.

56.4. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, ou, ainda, fac-símile,
de acordo com a fase do procedimento licitatório.

56.5. A convocação feita por e-mail ou fac-símile dai"-se-á de acordo com os dados contidos no
SICAF, sendo responsabilidade do Iicitante manter seus dados cadastrais atualizados.

SEÇÃO XVI - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

57. O objeto deste Pregão será adjudicado pelo Pregoeiro, salvo quando houver recurso, hipótese
em que a adjudicação caberá à Autoridade Competente para homologação.

58. A homologação deste Pregão compete a Autoridade Competente do Órgão Requisitante.

59.0 objeto deste Pregão será adjudicado às vencedoras dos respectivos itens e/ou lotes.

SEÇÃO XVII - DO REGISTRO DE PREÇOS

60. A Comissão Permanente de Licitação - CPL é o ói^ão gerenciador responsável pela condução
do conjunto de procedimentos para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de
Preços dele decorrente.
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61. Sao órgãos participantes os órgãos ou entidades da administração pública que participam dos
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integram a Ata de Registro de Preços.

62. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem fazer uso
da Ata de Registro de Preços, deverão consultar a CPL - Ói^ào Gerenciador para manifestação
sobre a possibilidade de adesão.

62.1. As aquisições ou contratações adicionais decorrentes da adesão ã Ata de Registro de Preços
não poderão exceder, por ói-gào ou entidade, a cem por cento dos ciuantitativos dos itens
registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes.

62.2. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na
totalidade, ao quíntuplo do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços
pai-a o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos não
paiticipantes que aderirem.

62.3. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a
aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, observado o prazo de vigência da
Ata de Registro de Preços.

62.3.1. A CPL poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação deste prazo,
respeitado o prazo de vigência da Ata, quando solicitada pelo órgão não participante.

62.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições
nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de adesão, desde que
não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o órgão
gerenciador e órgãos participantes.

63. Homologado o resultado deste Pregão, a licitante mais bem classificada será convocada para
assinar a Ata de Registro de Preços, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contado da data do
recebimento do documento oficial de convocação.

63.1. O prazo para que a licitante mais bem classificada compareça após ser convocada, poderá
ser proiTogado, uma única vez, por igual período, desde que ocorra motivo justificado e aceito
pela Comissão Permanente de Licitação - CPL.

63.2. Ê facultado a CPL, quando a convocada não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo e
condições estabelecidos, convocar as Hcitantes remanescentes, na ordem de classificação, para
fazê-lo em igual prazo, nos termos do Decreto 10.024/2019 aplicando-se subsidiariamente a Lei
8.666/93.

64. Publicada na Imprensa Oficial, a Ata de Registro de Preços implicará compromisso de
fornecimento nas condições estabelecidas.

65. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar, facultando-se a
realização de licitação especifica para a aquisição pretendida, assegurada preferência ao fornecedor
registrado em igualdade de condições.

66. O prazo de validade improrrogável da Ata de Registro de Preços é de 12 (doze) meses, contado
da data da sua assinatura, excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.
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67. Durante a vigência cia Ata. os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, excé
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das sicuaçóes previstas na alínea "d" do inciso II
do art. 65 da Lei n.° 8.666/1993 ou no art. 7" da Lei n° 10..520, de 2002.

67.1. Nessa hipótese, a Administração, por razão de interesse público, poderá optar por
cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório.

68. Quando o preço registrado se tomar superior ao preço praticado no mercado por motivo
superveniente, o órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos
preços aos valores praticados pelo mercado.

68.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo
mercado serão liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

68.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos
valores de mercado observará a classificação original.

69. Quando o preço de mercado se tomar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá;

69.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do
pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e
comprovantes apresentados; e

69.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

70. Não havendo êxito nas negocmções previstas na Condição anterior, o órgão gerenciador deverá
proceder à revogação da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

71.0 registro do fornecedor será cancelado quando;

71.1. Descumprir as condiçOes da Ata de Registro de Preços;

^  71.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

71.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado; ou

71.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n.'^ 8.666, de 1993.

72. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nas Sub condiçóes 71.1, 71.2 e 71.4 será
formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

73. O cancekimento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso
fortuito ou força maior, que prejudique o cumpiimento da Ata, devidamente comprovados e
justificados:

73.1. Por razão de interesse público; ou
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73.2. A pedido do fornecedor.

74. Em qualquer das hipóteses anteriores que impliquem a alteração da Ata registrada, concluídos
os procedimentos de ajuste, a CPL fará o devido apostilamento na Ata de Registro de Preços e
informará aos fornecedores registrados a nova ordem de classificação.

75. A Ata de Registro de Preços, decorrente desta licitação, será cancelada, automaticamente, por
decurso do prazo de sua vigência ou pelo consumo total dos itens/lotes.

SEÇÀO XVIII - DO CADASTRO DE RESERVA

76. Nào haverá a possibilidade de Cadastro de Reserva.

SEÇÀO XIX' DO INSTRUMENTO CONTRATUAL

77. Durante a vigência/validade da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá convocar o
licitante vencedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis para assinar o Contrato ou outro
Instrumento Equivalente, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções
previstas no art. 81 da Lei n° 8.666/93 e neste edital.

77.1. Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação
consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato.

77.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando
solicitado pelo licitante vencedor durante o seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado
e aceito pela Administração;

77.3. O contrato deverá ser assinado por representante do licitante vencedor, devidamente
habüitado;

78. O fornecedor e/ou prestador de serviços que vier a ser contratado ficará obrigado a aceitar, nas
mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, de até 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato, bem como a manter atualizada,
durante a execução do Contrato, toda documentação de habilitação exigida na licitaçáo.

79. A recusa injustificada do fornecedor e/ou prestador de seniços em assinar o Contrato ou
instrumento equivalente, dentro do prazo estabelecido, caracteriza o descumprimento total da
obrigação assumida, sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas neste Edital;

80. Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio do SICAF e de outros meios se a
licitante vencedora mantém as condições de habilitação.

SEÇÃO XX - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

81. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal e será
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco) anos,
sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a contratação e
demais comínações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa, o licitante que,
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
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b) nüo entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
d) causar o atraso na execução do objeto;
e) nào mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo inidôneo;

h.l) Reputar-se-ão tnidôneos atos como os descritos nos arts. 90,92, 93, 94, 95 e 97 da Lei n°
8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

82. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro de
reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que, convocados,
não honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa recusada pela
Administração Municipal.

83. As sanções serão registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Imprensa Oficial e no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF.

83.1. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for o
caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de coiTeio eletrônico ('e-mail')
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no SICAF ou Cadastro de Fornecedores
da Prefeitura ou por "e-maíl" constante na documentação apresentada pela licitante.

83.1.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail')
cadasti-ado junto ao SICAF ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura e confirmar o
recebimento das mensagens provenientes da Prefeitura Municipal de Colinas, não podendo
alegar o desconhecimento do recebimento das comunicações por este meio como justificativa
para se eximir das responsabilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas,

84. A Autoridade Competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado ã Administração
Municipal, observado o principio da proporcionalidade;

SEÇÃO XXI - DOS ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

85. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, qualquer pessoa,
física ou juridica, poderá impugnar o ato convocatório deste Pregão mediante petição a ser enviada
exclusivamente para o endereço eletrônico indicado no tópico "DADOS DO CERTAME", até as
18 horas, no horário oficial de Brasília DF.

86. Acolhida a impugnação conti-a este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas,

87. Os pedidos de esclarecimentos devem ser enviados ao Pregoeiro até 3 (três) dias úteis antes da
data fixada para abertura da sessão pública, exclusivamente para o endereço eletrônico indicado
no tópico "DADOS DO CERTAME", até as 18 horas, no horário oficial de Brasília-DF.
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88. Para a resposta dos esclarecimentos e o jvJgamento das impugnações o Pregoeiro será auxiliado
pelo setor técnico competente.

89. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame,

89.1.A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada
pelo pregoeiro, nos autos do processo de ücitação.

90. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas no mural do Portal de Compras
do Município de Colinas e no site da Prefeitura e vincularão os participantes e a Administração.

SEÇÃO XXII' DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

91. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de
Referência, Anexo I, do presente Edital.

S^ÇÃO XXin' DAS OBRIGAÇÕES

92. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência,
Anexo I, do presente Edital.

SEÇÃO XXIV - DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO

93. As condições de pagamento estão previstas no Teimo de Referência, Anexo I, do presente
Edital.

SEÇÃO XXV' DISPOSIÇÕES FINAIS

94. A Autoridade Competente do Órgão Requisitante compete anular este Pregão por ilegalidade,
de oficio ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

94.1. A anulação do Pregão induz à do contrato.

94.2. As licitantes não terão dii-eito à indenização em decorrência da anulação do procedimento
licitatório, ressalvado o dkeito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tivei"
suportado no cumprimento do contrato.

95. É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior
de infonnação ou de documentos que deveiiam ter sido apresentados para fins de classificação e
habilitação.

96. No julgamento das propostas e na fase de liabilitaçâo, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

96.1. Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta,
eles serão considerados como aceitos para efeito de julgamento deste Pregão.
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97. Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de certificação
disponibilizada pela ICP-Brasil, nos termos da Medida Provisória n.° 2.200-2, de 24 de agosto de
2001, serào recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários, dispensando-se o envio
de documentos originais e cópias autenticadas em pape!,

98. Aplicam-se às cooperativas enquadradas na situaçào do art. 34 da Lei n.° 11,488, de 15 de junho
de 2007, todas as disposições relativas às microempresas e empresas de pequeno porte,

99. Nos casos de divergência ou dúvida entre o texto do Termo de Referência e o texto do Edital,
prevalecerá, no julgamento ol:)jetivo das propostas e documentos, o texto do Edital,

100. Este Pregão poderá ter a data de abertura da sessáo pública transferida por conveniência do
Pregoeiro, sem prejuízo do disposto no art, 4, inciso V, da Lei n.° 10,520/2002.

101. Este Edital será fornecido a qualquer interessado, através dos sítios
www.portaldecompraspubIicas.com.br e www.colinas.ma.gov.br, no link "Licitações e
Contratos".

101.1. O Resultado da Licitação será comunicado mediante publicaçào no site da Prefeitura no
Portal de Compras Públicas "www.colinas.ma.gov.br" e
"www.portaldecompraspublicas.com.br".

101.2. É dever do licitante acompanhar todos os Comunicados. Notificações, Decisões e
Julgamentos publicados no Diário Oficial ou no Portal da Transparência do Município
disponível em www.colinas.ma.gov.br e www.comprascolinasma.com.br.

102. Os hcitantes ficam informados sobre os termos da Lei n.° 12.846, de l.*' de agosto de 2013 (Lei
Anticorrupção), que dispõe sobre a responsabilização administrativa e civil de pessoas juiidicas
pela prática de atos lesivos contra a Administração Pública, em especial, ao constante no art. 5.®,
inciso IV, correspondente aos procedimentos hcitatórios, indicando que qualquer indício de
conluio, ou de outra forma de fraude ao certame, implicará aos envolvidos as penalidades previstas
no mencionado diploma legal.

103. Em se tratando de certame que seja para aquisição de bens e prestação de serviços, que possua
cota de até vinte e cinco por cento do objeto pai'a a contratação de MEl / ME / EPP:

103.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao
vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que
pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal.

103.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas
deverá ocorrer pelo menor preço.

103.3. Nas licitações por Sistema de Registro de Preço ou por entregas parceladas, o instrumento
convocatório deverá prever a prioridade de aquisição dos produtos das cotas reservadas,
ressalvados os casos em que a cota reseivada for inadequada para atender as quantidades ou as
condições do pedido, justificadamente.

SEÇÃO XXVI - DOS ANEXOS
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104. Integram este Edital, e dele fazem parte integrante, os seguintes Anexos, além de outros
porventura mencionados na Parte Específica deste Edital;

104.1. Anexo I • Termo de Referência;
104.2. Anexo II - Modelo de Proposta de Preços;
104.3. Anexo II-A - Modelo de Planilha de Custos;
104.4. Anexo III - Declaração Consolidada;
104.5. Anexo IV - Minuta da Ata de Registro de Preços;
104.6. Anexo V - Minuta do Contrato,

104.7. Anexo V-A - Modelo de Ordem de Fornecimento;

104.8. Anexo V-B - Modelo de Termo de Recebimento Provisório;

104.9. Anexo V-C - Modelo de Termo de Recebimento Deftnitivo;

SEÇÀO XXVII ' DO FORO

105. As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que nào possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Colinas, Estado do
Maranhao, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Colinas - MA, 28 de setembro de 2021.

l/W

Liliane Neves Carvalho

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 008/2021 - CPL/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 464/2021/SEMUS

ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1. DO OBJETO

1,1. O presente Termo de Referência tem como objeto o Registro de preços para futura
contratação de empresa especializada na prestação de serviços de coleta, tiansporte,
tratamento e aplicação final dos resíduos sólidos de saúde hospitalar, laboratorial e
odontolôgicos (classe "Grupo A, B e |E) e medicamentos vencidos do Hospital Municipal,
línidades Básicas de Saúde/UBS e Centro Especializado em Odontologia/CEO do Município de
Colinas/MA.

2. DAJUSTIFICATIVA

2.1 - As atividades desenvolvidas nas unidades de saúde deste Município resultam na produção
dos seguintes tipos de lixo infectante/hospitalar, pertencentes aos Grupos A. B e E, em
conformidade com a classificação da Resolução n° 306/04 ANVISA:

2.2 - Grupo A (resíduos infectantes ou biológicos) - todos os resíduos provenientes do
atendimento ao paciente, por exemplo: algodão, gazes, compressas, luvas, espátulas que tenham
tido contato ou não com sangue, tecidos ou fluídos orgânicos;

2.3 - Grupo B (resíduos químicos/^rmacêuticos) - as sobras eventuais de medicamentos com
prazo de validade ultrapassado;

2.4 - Grupo E (materiais perfurocortantes ou escarificantes) - lâminas, agulhas, escalpes,
ampolas de vidro, brocas, limas endodônticas, pontas diamantadas, e todos os utensílios de vidro
quebrados no laboratório.

2.3 - Conforme legislação do Ministério da Saúde e a Resolução CONAMA n° 358/05, para
minimizar riscos ocupacionais nos ambientes de trabalho e proteger a saúde do trabalhador e da
população em geral, esse tipo de resíduo deve ser descartado através de coleta seletiva realizada
por profissionais capacitados para dar a destinação adequada ao material.

2.6 - Considerando as Resoluções acima mencionadas, a contratação em apreço se caracteriza
como urgente e necessária; além de apresentar características de serviço continuado, visto que é
condição .síhc qmi «on. nos termos da legislação pertinente, para o funcionamento das unidades de
Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Colinas MA, pois a interrupção
do serviço pode comprometer a continuidade dos atendimentos nos mesmos.

2.7 ' São beneficiários diretos o setor de ambulatório e os consultórios médico e odontológico.
São beneficiários indiretos todos os usuários dos serviços prestados por esses setores e a
sociedade em geral, considerando que a destinação adequada de resíduos de serviços de saúde,
resultante das atividades realizadas pela SEMLIS, contribui com a preservação da saúde pública,
dos recursos naturais e do meio ambiente.
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2.8 - A contratação pretendida está em perfeita conexáo com legislação vigente, e^
pelo principal resultado esperado: cumprir as exigências legais para o funcionamento de serviços
de saúde, dando a destinaçao adequada para os resíduos de saúde geradas pelas atividades
realizadas no Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde/UBS e Centro Especializados
Odontológico/CEO da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Colinas -MA.

3  ' CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMUNS

3.1 ' Os serviços a serem contratados enquadram-se na classificação de serviços comuns, nos
termos da Lei n° 10.520/2002.

4 - RESULTADOS ESPERADOS

4.1 - Economia para os cofres públicos, baixando os valores de referência.

4.2 - Lltilizaçâo sustentável dos recursos financeiros desta Prefeitura, alocando somente o
necessário para cada contrataçáo.

4.3 - Contratação de serviços de qualidade

5 - MÉTODOS E ESTRATÉGIAS DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS

5.1 - Os serviços serão realizados de conforme a necessidade da Secretaria Contratante, por
escrito aos respectivos responsáveis, que indicará o local, onde os serviços serào executados.

5.2 - O prazo para execução dos serviços em tela será de até 03 (três) dias corridos, contados a
partir do recebimento da ordem de serviço pela contratada.

6  - AVALIAÇÃO DO CUSTO

ITEM DESCRIÇÃO no SERVIÇO UNIDADE
QUANTIDADE

VALOR
UNIT.

R$
(KG)

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL 12
MESES R$

Registro de preços para futura
contratação de empresa
especializada na prestação de
sei-viços de coleta, transporte,
tratamento e aplicação final dos
resíduos sólidos de saúde
hospitalar, laboratorial e
odontológícos (classe "Grupo A, B
e |E) e medicamentos vencidos do
Hospital Municipal, Unidades
Básicas de Saúde/UBS e Centro
Especializado em
Odontologia/CEO do Município de
Colinas/MA. Quilo 52.000 18,27 79.170,00 950.040,00

TOTAL GLOBAL RS 950.040,00
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6.1- O custo estimado foi apurado a partir do mapa de preço médio constante cfeprocesso
administrativo, com elaborado com base em pesquisa de preços realizado junto a potenciais
fornecedores,

7 ' COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE RESÍDUOS DE
SERVIÇOS DE SAÜDE/RSS

7.1 - O objetivo da presente contratação é a prestação de sei-viços de coleta, transporte,
tratamento e aplicação final dos resíduos sólidos de saúde hospitalar, laboratorial e
odontológicos (classe "Grupo A, B e |E) e medicamentos vencidos do Hospital Municipal,
Unidades Básicas de Saúde/UBS e Centro Especializado em Odontologia/CEO do Município de
Colinas/MA.na descrição do serviço, em acordo com as normas ABNT NBR12807,12808,12809,
12810 e a Resolução ANVISA .106/04, de forma ambientalmente correta.

8 - ÁREA DE ABRANGÊNCIA

8.1 - Deverão ser coletados todos os pontos estabelecidos nesse edital e aqueles criados durante a
vigência do contrato onde deveráo ser feitos aditivos/alterações no contrato em comum acordo
de contratada e contratante.

8.2 - Locais de coleta de Resíduos de Serviços de Saúde/SSS:
■  Hospital Municipal Nossa Senhora da Consolação (Centro);

■  Unidades Básicas de Saúde (Centro e Zona Rural);

■  Centro Especializado em Odoncológicos/CEO (Centro);

8.3 - Todos os resíduos acondicionados de acordo com as normas da ABNT NBR 13853, NBR
7500 e NBR 9190, deveráo ser coletados nos locais descritos acima. A quantidade de resíduos
gerados pelas instituições de saúde do município é de aproximadamente 8.000 kg mensais.

9 - DA DISCRIMINAÇÃO DO SERVIÇO

9.1 - Segundo RDC 306/04 da ANVISA, os resíduos de serviços de saúde "GRUPO A"
(POTENCIALMENTE INFECTANTES) sào resíduos com a possível presença de agentes
biológicos que, por suas características de maior virulência ou concentração, podem apresentar
risco de infecçáo. O Grupo B - RESÍDUOS QUÍMICOS - contém substâncias químicas que
podem apresentar risco à saúde pública ou ao meio ambiente, dependendo de suas características
de inflamabilidade, corrosividade, reatividade e toxicidade. Também, o Grupo E -
PERFLíROCORTANTES - sâo os olíjetos e instrumentos contendo cantos, bordas, pontos ou
protuberàncias ruídas e agudas, capazes de cortar ou perfurar.

9.2 - O planejamento do serviço de coleta de resíduos de serviços de saúde será repassado no
início do contrato para a empresa contratada,

9.3 - O serviço deverá ser realizado com periocidade, realizando a coleta de resíduos infectantes,
resíduos químicos e perfuro cortantes gerados nos estabelecimentos da Secretaria Municipal de
Saúde e Saneamento do Município de Colinas-MA, em coletas alternadas, semanais e
quinzenais, dependendo da geração de cada estabelecimento.
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9.4 - Na prestaçào destes serviços NÃO deverá ser executada;
A. Coletas fora do horário comercial;

B. Coleta de resíduos embalados de forma que nSo atendam a legislação em vigor.

9.5 - A coleta dos resíduos de serviços da saúde deverá ser feita através de guamição formada por
veículo adequado e licenciado para este fim e por funcionários treinados para a execução da
referida atividade.

9.6 - O veículo a ser utilizado deverá comportar a quantidade de resíduo gerado na Secretaiia
Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Colinas-MA.

9.7 - Em nenhuma condiçáo poderá a equipe de coleta passar fora dos períodos combinados
ou em horários diferentes do expediente do gerador.

9.8 - Em caso de rompimento das embalagens por culpa do mau manuseio da mesma pela equipe
coletora, esta se responsabilizará pela nova emlDalagem dos mesmos, devendo ter no
veículo embalagens vazias para tal uso.

9.9 ' A contratada deverá fornecer vasilhames adequados para acondicionamento dos
resíduos, conforme legislaçào em vigor.

9.10 - O transporte dos resíduos deverá ser feito de forma cuidadosa até o local de tratamento
e destino final.

9.11 - A coleta e transporte dos resíduos deveráo ser realizados no período diurno, atendendo
assim o horário de funcionamento de todos os locais.

9.12 ' Os resíduos coletados deverão ser encaminhados para tratamento em local
devidamente licenciado, junto ao órgão ambiental competente, para o tratamento de RSS "Grupo
A, B e E" da Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento do Município de Colinas-MA.

9.B - Os resíduos, após tratamento, deverão ser destinados para local adequado de propriedade
da Contratada, ou por esta contratado, devendo obedecer, em qualquer situação, ao
disposto na legislação em vigor.

9.14 - IXirante o processo de tratamento poderáo ser realizados testes biológicos
(monitoramento) e análises por laboratório credenciado no órgão ambiental competente,
com vistas à comprovaçáo de eficácia do sistema de tratamento, os quais deveráo ser anexados aos
relatórios mensais. No caso, a empresa deverá disponibilizar, também os resultados das
análises realizadas, bem como as licenças ambientais.

10 - RECURSOS HUMANOS

10.1 - A guamição para cada veículo coletor deverá ser composta por: 01 (um) motorista;

10.2 - (um) coletor de resíduos.

10.3 • Todos os componentes da equipe deverão estar devidamente capacitados para as
atividades descritas para estes serviços.
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11 ' UNIFORMES E EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO INDIVIDUAL

a. A Contratada deverá apresentar, comprovadamente, método eficiente de
treinamento e fiscalização do trabalho de coletores e motoristas.

b. Os funcionários da operaçáo deveráo apresentar-se sempre uniformizados, e
utilizando equipamentos de proteção individual, conforme a seguir:

a) Calça;
b) Calçado de segurança;
c) Camisa com identificação;
d) Boné;
e) Luva de proteçáo;
f) Capa de chuva;
g) Colete refletivo.

c. A quantidade de uniforme a ser distribuída por funcionário, bem como a sua
reposição será conforme previsto em planilha de custos garantindo a boa
apresentaçáo e o asseio pessoal dos mesmos.

12 ' ESPECIFICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E MATERIAIS

a. A coleta e o transporte dos resíduos de serviço de saúde deverão ser realizados com a
utilização de veículo equipado com compartimento de carga, devidamente adaptado
para este fim.

b. O veículo deverá possuir Licença Ambiental para transporte de cargas perigosas
emitida pelo órgão ambiental estadual. Deverá ainda utilizar equipamentos para
situações de emergência, faixas de emergência, manifesto de transporte e toda a
documentação legal exigida nesse tipo de transporte.

c. O equipamento coletor deverá possuir um sistema de controle do volume coletado.

13 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

a. A contratada obriga-se a;

i. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de
sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais.

ii. Fornecer na forma solicitada pelo fiscal do contrato, relatório de atividades
realizadas.

iii. Relatar à Administração toda e qualquer irregularidade verificada no
decorrer da prestação dos serviços

iv. Indicar - por escrito e antes do início das atividades - preposto, aceito pelo
Contratante, durante o período de vigência do Contrato, para 33epresenta-la
administrativamente sempre que necessário, indicando-se o seu nome,
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telefone, e-mail e endereço, a quem o fiscal do contrato deverá se reportar para
resolução de pendências.

V. Apresentar os profissionais uniformizados e/ou identificados nas
dependências das unidades de saúde,

vi. Destinar material e equipamentos adequados e em número suficiente ao
desenvolvimento das atividades.

vii. Os resíduos de serviços de saúde devem ser acondicionados atendendo às
exigências legais referentes ao meio ambiente, à saúde e à limpeza urbana, e às
normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou, na sua
ausência, às normas e critérios internacionalmente aceitos.

viii. Os resíduos de serviços de saúde devem ser separados de acordo com as
características físicas, químicas, biológicas e classificação e acondicionados
em sacos e/ou recipientes impermeáveis, resistentes a ruptura e vazamentos,
contendo identificação do conteúdo.

ix. Fornecer, em regime de comodato, as Bomioonas necessárias para realização
do serviço contratado;

X. Proceder ao serviço de destino final (tratamento) dos resíduos coletados.

xi. Adotar as medidas necessárias à proteção ambiental e as precauções para evitar
a ocon-ência de danos ao meio ambiente e a terceiros durante a execuçáo de
suas atividades;

xii. Responder por danos causados a terceiros e ao meio ambiente em virtude dos
serviços prestados, desde que efetivamente caracterizada e comprovada sua
responsabilidade;

xiii. Enviar relatório mensal à SEMl.IS com informações referentes à quantidade
de material recolhido semanalmente.

xiv. Comunicar previamente ao contratante sobre problemas que possam
ocasionar alterações de horário de coleta do material.

XV. Orientar os profissionais sob sua responsabilidade sobre o teor do contrato
firmado de forma a garantir sua fiel execução.

xvi. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as
obrigações assumidas, nem subcontratai- qualquer das prestações a que está
obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na
minuta de contrato.

xvii. Manter, durante a execução do contrato, em compatil^ilidade com os
compromissos assumidos, todas as condições dc habilitação exigidas durante
o procedimento licitatório.

xviii. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos,
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem
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permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos^ç^f^ííabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

xix. Responsabilizar-se pelas despesas dos tinbutos, encargos trabalhistas,
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, firetes, seguros, deslocamento de
pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a
incidir na execução do contrato,

14 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

14.1 - A contratante obriga-se a;

14.1.1 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através de
comissão/servidor especialmente designado.

14.1.2 - l)estinar espaço físico adequado para o armazenamento do material a ser recolhido.

14.1.3 - Comunicar à contratada, por escrito, eventuais problemas a serem solucionados. Permitir o
acesso às dependências das unidades de saúde dos funcionários da contratada, desde que
devidamente trajados e identificados.

14.1.4 - Efetuar o pagamento à contratada, nos termos e condições especificadas no Termo de
Referência.

14.1.5 A Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento/Fundo Municipal de Saúde, não respondera
por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que vinculados à
execução do presente processo, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decon-ência de
ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

15 DO AUMENTO E SUPRESSÃO

15.1 No interesse da CONTRATANTE, o objeto da contratada poderá ser suprimido ou
aumentado, até o limite de 25%) (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato,
facultada a supressão além desse limite, por acordo ente as partes, conforme disposto no artigo 65,
parágrafo primeiro e segundo, inciso II, da Lei n° 8.666/1993

16 DA SUBCONTRATAÇÀO

16.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

17 ALTERAÇÃO SUBJETIVA

17.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica,
desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à
execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do
contrato.

18 CONTROLE DA EXECUÇÃO
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18.1 Nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93, será designado representante para acoin^IíFiar e
fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e detenninando o que for necessário à regularização de falhas ou defeito observados.

18.2 A fiscalização de que trata este item nào exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualcjuer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e. na ocorrência desta, nâo implica em co-responsal^ilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei 8.666/93.

18.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todos as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providencias cabíveis.

19 DO PAGAMENTO

19.1 - O pagamento será realizado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias, contados a partir do
recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo contratado.

19.1.3 - Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores náo ultrapassem o limite de que
trata o inciso II do art. 24 da Lei 8.666, de 199L deveráo ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias
úteis, contados da data da apresentaçáo da Nota Fiscal, nos termos do art. 5°, 5 3°, da Lei n° 8.666,
de 1993.

19.2 - Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgüo
contratante atestar a execução do objeto do contrato

19.3 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line aos sítios eleti-ónicos oficiais ou ü
documentação mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.

19.3.3 - Constatando-se, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018.

19.4 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo,
obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento
ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pi-azo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, nào acarretando
qualquer ônus para a Contratante.

19.5 - Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

19.6 - Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta para verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital.

19.7 - Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no
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mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igua
critério da contratante.

19.8 - Previamente à emissáo de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá
realizar consulta para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no
âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências
impeditivas indiretas.

19.9 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência da contratada, Í3em como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

19.10 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla
defesa.

W 19.11 • Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação.

19.11.3 - Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no município,
salvo por motivo de economicidade ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso. pela máxima autoridade da contratante.
19.12 - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenlia
concorrido, de alguma forma, para Canto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é
calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM ' IX N X VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

,_Cyy. I (6/ 1^0,00016438
^  ̂ 100) TX = Percentual da taxa anual = 6°h

365

20 - DO REAJUSTE DE PREÇOS

20.1 - Os preços são fixos e irreajustàveis no prazo de um ano contado da data limite para a
apresentação das propostas.

20.2 - Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os
preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice
IPCA/IBGE exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da
anualidade.

20.3 - Nos reajustes subsequentes ao primeii*o, o inten-egno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.
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20.4 - No caso de atraso ou nàc divulgação do índice de rcajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tâo logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA
obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamenio de preços do valor
remanescente, sempre que este ocorrer.

20.5 - Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

20.6 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma
nâo possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela
legislação então em vigor.

20.7 - Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

20.8 - O reajuste será realizado por apostilamento.

21 -DA GARANTIA

21.1 - Não haverá exigência de garantia contratual da execução

22 ' DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

22.1 - Comete infraçáo administrativa, nos termos da Lei n° 8.666/93, da Lei n° 10..520/2002, a
Contratada que, no decorrer da contratação:

22.1.1 - não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

21.1.2 - apresentar documentação falsa;

21.1.3 ' deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

21.1.4 ' ensejar o retardamento da execução do objeto;

21.1.5 ' nào mantiver a proposta;

21.1.6 - cometer fraude fiscal;

21.1.7 - comportar-se de modo inidôneo.

21.2 - As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de re.serva. em
pregão para registro de preços que, convocados, nâo honrarem o compromisso assumido
injustificadamente.
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21.2.1 - Considera-se compoitamento inídôneo, enire outros, a declaração íalsa quanto às
condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os
Hcitantes, em qualquer momento da Ucitaçào, mesmo após o encerramento da fase de lances,

21.3 - O licitante/adjudicatiirio que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções.

21.3.1 - Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que nào acarretarem
prejuízos significativos ao objeto da contrataçào;

21.3.2 - Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s)
pela conduta do licitante;

21.3.3 - Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade
administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de
até dois anos;

21.3.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir- a Contratante pelos prejuízos causados.

21.4 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento
previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei 9.784/99.

21.5 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o principio da proporcionalidade.

21.6 - As multas devidas e/ou prejuízos causados ã Contratante .serão deduzidos dos valores a
serem pagos, ou recolhidos em favor do Município de Colinas, ou ainda quando for o caso, serão
inscritos na Dívida Ativa Municipal e cobrados judicialmente.

21.7 - Caso a Contratante detennine, a multa deverá ser recolhida no prazo de 15 (quinze) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

21.8 - As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou no
caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

21.9 - As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da licitação estão previstas
no Edital.

22 - DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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Na licitação para registro de preços não é rtecessário indicar a dotação
orçamentária, que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro

instrumento hábil.

23' DA RELAÇÀOJURÍDICA DA CONTEIADA

23.1. A prestação dos serviços ora contratados nào implica vínculo empre^icio, nem
exclusividade de colaboração entre as partes.

23.2. Os serviços ora contratados serio prestados diretamente por profissionais da
CONTRATADA, devidamente indicados e de sua inteira responsabilidade.

23.3. É de responsabilidade exclusiva e integra] da CONTRATADA a utilização de pessoal para
execução do objeto deste Termo de Referência, incluídos os encargos trabalhistas,
previdenciários, sociais, fiscais e comerciais resultantes de vinculo empregatício, cujos ônus e
obrigações em nenhuma hipótese poderio ser transferidos para o CONTRATANTE.

23.4. A eventual mudança dos(as) técnicos(as) responsáveis e/ou dos profissionais indicados
para a execuçio dos serviços credenciados junto a CONTRATADA, ou outra alteração a
qualquer titulo, será por esta imediatamente comunicada ao CONTRATANTE, que analisará a
conveniência de manter os serviços ora contratados, podendo o CONTRATANTE rever as
condições do presente Termo de Referência.

24. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

24.1. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor, forma e prazos ajustados.

24.2. Gerenciar o presente contrato, indicando, sempre que solicitado, o nome da
CONTRATADA, o preço e a descrição do(s) objeto(s) contratados(s),

24.3. Convocar a CONTRATADA via e-mail ou telefone, para sanar possíveis irregularidades
ocorridas na execuçáo do presente Termo de Referência,

24.4. A ausência de qualquer profissional sem substituição ensejará a aplicaçáo de glosa, baseada
nos valores da remuneraçüo do referido profissional;

24.5. Solicitar a execução do objeto à CONTRATADA através da emissão de Ordem de Serviço;

24.6. Proporcionar à CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do objeto contratual, consoante estabelece a Lei no 8.666/1993 e suas
alterações posteriores.

24.7. Fiscalizar a execução do objeto contratual através de sua unidade competente, podendo, em
decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

24.8. Notificar a CONTRATADA de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.

24.9. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
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24.10. Acompanhar e fiscalizar no local dos serviços, os serviços licitados e notificar a
Contratada, quando houver falhas e/ou irregularidades identificadas na execução, fixando-lhe
prazo para a correção.

24.11. Disponibilizar material necessário para a realização das atividades contempladas nas
metas programáticas.

25. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

25.1. Cumprir com zelo e diligência suas obr^açOes, notadamente em relação as metas mínimas
contratualmente estabelecidas, que deverão ser integralmente cumpridas;

2.5.2. Manter, durante toda a execução do contrato, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas para contratação;

25.3. Manter pessoal devidamente uniformizado e identificado durante a prestação dos serviços;

25.4. Todos os procedimentos devem ser realizados de acordo com as normas e regulamentações
da legislação vigente, sendo que a CONTRATANTE reserva o direito de solicitar a qualquer
momento documentos comprobatórios atestando a garantia de qualidade do serviço prestado;

25.5. Cumprir obrigações decorrentes de portarias dos órgãos fiscalizadores, higiene e
manutenção de equipamentos e utensílios usados na prestação dos serviços ora contratados, bem
como a escolha e a cautela exigida aos procedimentos técnicos a serem adotados;

25.6. Tratar os servidores/população em geral de forma adequada, sem impingir-lhes qualquer
forma de discriminação;

25.7. Cumprir horários conforme o previamente ajustado com o CONTRATANTE, sendo
proibido disponibilizar o mesmo profissional para cumprir simultaneamente atividades que
tenham incompatibilidade de escala de horários, sob pena das sanções previstas, quando a
empresa CONTRATADA for responsável por mais de uma especialidade.

25.8. Manter a quantidade de profissionais necessários à adequação da demanda dos serviços
descritos neste Termo de Referência.

26. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

26.1.0 contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com eficácia a
partir de sua publicação na Imprensa Oficial.

27. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

27.1. O pagamento será feito pela CONTRATANTE a CONTRATADA por meio de emissão de
ordem bancária, até o 10' (décimo) dia útil após apresentação de Nota Fisca^Fatura,
devidamente atestada pelo Fiscal de Contrato, acompanhada da respectiva Ordem de Serviço e
das certidões de regularidade fiscal: Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante
apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e Previdenciária, conforme Portaria PGFN/RFB n° 1751, de 02 de
outubro de 2014; Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede da
licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Fiscais e Certidão Negativa
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de Inscrição na Dívida Ativa do Estado; Prova de Regularidade perante a Fazenda Municipal,
do domicílio ou sede da licitante, mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos
Fiscais e Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa do Município; Prova de
Regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, demonstrando situação
regular mediante apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF e Prova de
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Traballao, mediante apresentação da
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), diretamente na conta que a
CONTRATADA apresentar em sua proposta.

27.2. E outros que se fizerem necessários a realização do pagamento, conforme legislação vigente.

27.3. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de
alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa
nominal de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros
simples.

27.3.1. O valor dos encargos será calculado pela fórmula; EM = I x N x VP, onde: EM =
Encargos moratórios devidos; N ' Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a
do efetivo pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da
prestação em atraso.

27.4. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que
couber, às retenções na fonte nos seguintes termos:

27.4.1. do Imposto de Renda da Pessoa juridica - IRPJ, da Contribuição Social sobre o Lucro
Liquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para o
PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme
determina o art. 64 da Lei n^ 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

27.4.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,
correspondente a 11% (onze por cento), na foima da Instrução Normativa RFB n° 971, de
13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

27.4.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN, na forma da Lei
Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação Distrital ou municipal em vigor.

27.5. A CONTRATADA, caso optante pelo Simples Nacional, deverá apresentar, juntamente com
a nota fiscal correspondente aos serviços prestados, declaração relativa à sua opção por tal
regime tributário.

28. DAS SANÇÕES ADMINISTRAÇÕES

28.1. Ficará impedido de licitar e de contratar com a Administração Municipal e será
descredenciado do Cadastro de Fornecedores do Município, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo da multa de até 30% (trinta por cento) do valor anual estimado para a
contratação e demais cominações legais, nos seguintes casos, garantido o direito à ampla defesa,
o licitante que, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:

a) não assinar o contrato ou a ata de registro de preços;
b) não entregar a documentação exigida no edital;
c) apresentar documentação falsa;
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d) causar o atraso na execução do objeto;
e) não mantiver a proposta;
f) falhar na execução do contrato;
g) fraudar a execução do contrato;
h) comportar-se de modo ínidôneo;

h.l) Reputar-se-âo inidôneos atos como os descritos nos arts. 90, 92, 93, 94, 95 e 97 da Lei
n° 8.666/93;

i) declarar informações falsas; e
j) cometer fraude fiscal.

28.2. As sanções descritas no subitem anterior também se aplicam aos integrantes do cadastro
de reserva, em licitações processadas pelo Sistema de Registro de Preços - SRP que,
convocados, nüo honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa
recusada pela Administração Municipal.

28.3. As sanções serào registradas e/ou publicadas no Cadastro de Fornecedores do Município,
Diário Oficial da Município - DOM e no Sistema de Cadastramento Unificado de
Fornecedores - SICAF.

28.4. Na hipótese de abertura de processo administrativo destinado a apuração de fatos e, se for
o caso, aplicação de sanções à licitante, em decorrência de conduta vedada nesta Licitação, as
comunicações à licitante serão efetuadas por meio do endereço de correio eletrônico ("email')
apresentada na documentação da empresa e cadastrada no SICAF.

28.4.1. A licitante deverá manter atualizado o endereço de correio eletrônico ("e-mail")
cadastrado junto ao SICAF e confirmar o recebimento das mensagens provenientes da
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS, não podendo alegar o desconhecimento do
recebimento das comunicações por este meio como justificativa para se eximir das
responsalíilidades assumidas ou eventuais sanções aplicadas.

28.5. 0(A) Secretário(a) Municipal de Saúde, na aplicação das sanções, levará em consideração
a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à
Administração Municipal, observado o princípio da proporcionalidade.

29. DO GESTOR E FISCAL DE CONTRATOS

29.1. Promover, por meio do GESTOE E FISCAL DE CONTRATO designado pelo ÓRGÃO
CONTRATANTE, o acompanhamento da prestação dos serviços ou fornecimento/entrega dos
materiais e a fiscalização do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos, anotando em
registro próprio as falhas detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de
quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por pai-te da mesma.

30. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

30.1. Não serão admitidas declarações posteriores de desconhecimento de fatos, no todo ou em
parte, que venham a impedir ou dificultar a execução dos serviços.

30.2. As condições estabelecidas neste documento farão parte do contrato, visando à prestação
dos serviços, independentemente de estarem nele transcritas.

Colinas (MA), 28 de setembro de 2021.
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Rita Francisca Ribeiro Lúcio

Assessor Técnico

À vista das informações contidas nestes autos e com
observância âs normas vigentes, APROVO o
presente Termo de Referência e AUTORIZO a
abertura/realização do procedimento licitatório com
fulcro no are. ̂ 8 da Lei n° 8.666/95,

Liliane Neves Carvalho

Secretária Municipal de Saúde
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PREGÀO ELETRÔNICO N.° 008/2021 - CPiyPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 464/2021/SEMUS

ANEXO II

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

Ao

Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Colinas - MA

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 008/2021 - CPIVPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 464/2021/SEMUS

OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e aplicação final dos resíduos sólidos de saúde hospitalar,
laboratorial e odontológicos (classe "Grupo A, B e |E) e medicamentos vencidos do Hospital
Municipal, Unidades Básicas de Saúde/UBS e Centro Especializado em Odontologia/CEO do
Município de Colinas/MA,

Prezado Senhor,
A empresa (_

no CNPJ/MF sob o n° _
cédula de identidade n°

razão social do licitante ) com endereço na mscnta

vem, pelo seu representante legal infra-assinado, portador(a) da
e do CPF N° , vem apresentar proposta comercial relativa

ü licitação em epígrafe, assumindo inteira responsabilidade por quaisquer erros ou omissões que
tiverem sido cometidos quando da preparação da mesma.

Propomos o Valor Total de R$ XX,XX (XXXXXXXX), para o fornecimento/prestação
dos serviços do objeto desta licitação, conforme demonstrativo abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE

QUANTIDADE
(KG)

VALOR

UNIT.

R$
(KG)

VALOR

MENSAL

R$

VALOR

TOTAL 12

MESES R$

Registro de preços para futura
contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte,
tratamento e aplicação final dos
resíduos sólidos de saúde

hospitalar, laboratorial e
odontológicos (classe "Grupo A, B
e |E) e medicamentos vencidos do
Hospital Municipal, Unidades
Básicas de Saúde/UBS e Centro

Especializado em
Odontologia/CEO do Município de
Colinas/MA. Quilo 52.000

TOTAL GLOBAL RS
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Nome completo do responsável pela assinatura da Ata de Registro de Preços e/oiTContrato,
números do CPF e Carteira de Identidade e cargo na empresa;

Dados Bancários da Empresa: Banco XXXXXXXX, Agência n" XXXXX e Conta Corrente n''
XX.XXX-XX.

Contatos: telefone, fax e endereço eletrônico (e-mail);

Prazo de validade da proposta: nSo inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data da abertura do
certame;

Local de execução dos serviços; Os locais de execução dos sei-viços serão indicados na Ordem de
Serviço.

Prazo de início para execução dos serviços; Os serviços deverão ser iniciados no prazo de até 48
(quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da "Ordem de Serviços - OS pela
CONTRATADA.

Nos preços ofertados deverão jâ estar considerados e inclusos todos os custos diretos e indiretos,
encargos, trÜDUtos, transporte, seguros, contribuições e obrigações sociais, trabalhistas e
previdenciàrias e outros necessários ao cumprimento integral do objeto desta Licitação Eletrônica.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação)

Obs.; Modelo de proposta a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel
timbrado da empresa licitante.
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PREGÃO ELETRÔNICO N.^ 008/2021 - CCIVPMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 464/202I/SEMUS

ANEXO II-A

MODELO DE PLANILHA DE CUSTOS

OBJETO: Registro de preços paia futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e aplicação final dos resíduos sólidos de saúde hospitalar,
laboratorial e odontológicos (classe "Grupo A, B e E) e medicamentos vencidos do Hospital
Municipal, Unidades Básicas de Saúde/UBS e Centro Especializado em Odontologia/CEO do
Município de Colinas/MA.

ITEM ESPECIFICAÇÕES
PREÇO DE
CUSTO (R$)

IMPOSTOS

FEDERAIS

(R$)

IMPO.STOS

EST.ADl.í.AIS

(R$)

PREÇO

DE

VENDA

(R$)

CUSTOS

INDIRETOS

(RS)
LUCRO (R$)

M.ARGEM

DE LUCRO

(%)

f 1
2

3

4

5

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX

CNPJ: XXXXXXXXXX
Regime Tributário; (informar regime tributário da empresa)
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota).
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota).
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos)

Observação: Deverá ser apresentado Notas Fiscais de Entradas para comprovar o preço de custo do
serviço, bem como a Nota Fiscal de Saída ou Venda para comprovar o preço de venda.
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PREGÀO ELETRÔNICO N.° 008/2021 - CPiyPMC/SRP/ARP

PROCESSO ADMINISTRATIVO 464/2021/SEMlJS

ANEXO III

DECLARAÇÃO CONSOUDADA

Ao Pregoeiro Oücial da Prefeitura Municipal de Colinas ' MA

Ref.: Pregão Eletrônico n XXX/2021 - CP17PMC

Processo Administrativo n" 464/2021/SEMUS

A empresa (razão social do licitante) com endereço na (informar endereço completo da empresa)
inscrita no CNPj/MF sob o n° (informar CNPj) vem, pelo seu representante legal infra-assinado,
portador(a) da cédula de identidade n° XXXXXXX e do CPF N®^ XXXXXXXXXXX;

> DECLARA que o REGIME TRIBUTÁRIO da licitante é:

[  jsimples Nacional;

[  jLucro Real;

I  I Lucro Presumido;

□Outro:

> DECLARO que a licitante (Pessoa Jurídica) possuí como Sócio(s) Majoritàrio(s)
o(s) Sr(s). XXXXXXXXXXX, inscrito sob o CPF n XXXXXX.XXX-XX.

> DECLARO, sob as penalidades da lei, que a empresa está localizada e em pleno
funcionamento no endereço abaixo, sendo o local adequado e compatível para o
cumprimento do objeto.

Informo ainda que a empresa dispõe de escritório dotado de instalações, recursos
humanos e mobiüáríos pertinentes as suas atividades.

Endereço:
Cidade/Estado:
Cep.:
Ponto de referência:
Telefone:
E-mail:

> DECLARO que a licitante/empresa é Enquadrada como:

□
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Microempreendedor Individual - MEI;

[  liMicroempresa - ME;

{  ] Empresa de Pequeno Porte - EPP;

I  I Normal,

> DECLARO que estou ciente e concordo com as condições contidas no edital e seus
anexos, bem como de que cumpre plenamente os requisitos de habilitaçüo de&nidos no
edital;

> DECLARO sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos
para a minha habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de
declarar ocorrências posteriores;

> DECLARO para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1991, acrescido pela Lei n° 9.814, de 27 de outubro de 1999, que Mo emprego menor
de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e Mo emprego menor
de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de
aprendiz, nos termos do inciso XXXlll, do art. 7° da Constituição Federal;

> DECLARO que a proposta apresentada para essa licitação foi elaborada de maneira
independente, de acordo com o que é estabelecido na Instrução Normativa N° 2 de 16 de
setembro de 2009 da SLTl/MP;

> DECLARO de que não possuo, em sua cadeia produtiva, empregados executando
trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art.P e no
inciso III do art.3° da Constituição Federai;

> l^IECLARO que, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213, de 24 de julho de 1991,
estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei pai-a pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de
funcionários da minha empresa, atendo às regras de acessibilidade previstas na
legislação;

Declaramos, ainda, estar ciente das SANÇÕES que lhe poderão ser impostas, conforme disposto no
respectivo Edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da presente declaração.

Local e data.

(nome completo da empresa e do seu representante legal, com assinatura
e a devida identificação e qualificação).

Obs.: Modelo de Declaração a ser utilizada, devendo ser confeccionada e apresentada em papel
timbrado da empresa licitante.
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PREGÀO ELETRÔNICO N.° 008/2021 - CP17PMC/SRP/ARP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N'' 464/202I/SEMUS

ANEXO IV

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° XXX/202I/CPUPMC (MINUTA)

PROCESSO N° 464/2021/SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N" 008/2021 - CPIVPMC

Aos XX dias do mês de XXXXXXX do ano de dois mil e vinte e um, a PREFEITURA MUNICIPAL

DE COUNAS, inscrita sob o CNPJ n 06.113.682/0001-25, por meio da COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL (Órgào Gerenciador) com sede na Praça Dias Cameii-o,"
402, Bairro Centro - Colinas - Maranhüo, Cep. n" 65.690-000, no uso de suas atribuições,
concedidas pelo Decreto Municipal n° 06/2021, RESOLVE registrar os preço.s da empresa abaixo
indicada, doravante denominadas FORNECEDORAS/PRESTADORAS DE SERVIÇOS, sujeitando-
se as partes às determinações da Lei Federal n" 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto
Federal n° 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de janeiro de
2013, regulamentado pelo Decreto Municipal n 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de
outubro de 2015, da Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações,
aplicando subsidiariamente a Lei Federal n" 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de
outras normas aplicáveis ao objeto desta Ata,

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

Parágrafo Primeiro - A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS para contratação
de empresa especializada na prestaçào de serviços de coleta, transporte, tratamento e aplicação
final dos resíduos sólidos de saúde hospitalar, laboratorial e odontologicos (ciasse "Grupo A, B e
jE) e medicamentos vencidos do Hospital Municipal, Unidades Básicas de Saúde/UBS e Centro
Especializado em Odontologia/CEO do Município de Colinas/MA, para atender as demandas dos
Órgãos Participantes, especificados no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2021 -
CPL/PMC, que passa a fazer parte desta Ata, juntamente com a documentação e proposta de
preços apresentadas pelas lícitantes vencedoras, conforme consta nos autos do Processo
Administrativo n° 464/2021/SEMUS.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Este instrumento não obriga a contratação, nem mesmo nas
quantidades indicadas no ANEXO ÚNICO deste documento, podendo o ÓRGÃO PARTICIPANTE
promover as aquisições de acordo com suas necessidades.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO ÚNICO - A presente Ata terá validade de 12 (doze) meses, contados a partir de
sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA GERÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
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AO

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O gerenciamento deste instrumento caberá à COMISSÃO
PERMANENTE DE UCITAÇÃO - CPL, nos seus aspectos operacionais, consoante no Decreto
Municipal n° 06/2021.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada para
Contratações do respectivo objeto, por qualquer órgáo da Administração Municipal Pública,
Direta ou Indireta.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS, ESPECIHCAÇÕES E QUANTITATIVOS

PARÁGRAFO ÚNICO - Os preços registrados, as especificações dos serviços, os quantitativos,
empresas beneficiáiias e representante(s) legal(is) das empresas(s), encontram-se elencados no
AN

ITEM

EXO ÚNICO da Ata de Registro de Preços.

DESCRICÁO no SERVIÇO

Contratação

especializada
serviços de
tratamento

de empresa
na prestação de
coleta, transporte,

e aplicação final dos
saúderesíduos sólidos de

hospitalar, laboratorial e
odontológicos (classe "Gnapo A, B
e E) e medicamentos vencidos do
Hospital Municipal, l.fnidades
Básicas de Saúde/UBS e Centro

Especializado em
Odontologia/CEO do Município de
Colinas/MA...

TOTAL GLOBAL R$

UNIDADE

Quilo

QUANTIDAlãE
(KG)

52.000

VALOR

IJNIT.

R$

(KG)

VALOR

MENSAL

R$

VALOR

TOTAL 12

MESES R$

CLÁUSULA QUINTA - DO(S) LOCAL(IS) E PRAZO(S) DE ENTREGA

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A Contratada fica obrigada a prestar os serviços nos endereços
contidos na "Ordem de Serviço" ou "Nota de Empenho" emitida pelo Órgão Contratante.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prazo para o início de execução da prestação dos serviços será
de acordo com a necessidade do Órgão Contratante, contados a partir do recebimento da
"Ordem de Fornecimento" ou "Ordem de Serviço' ou "Nota de Empenho", de acordo com o Edital
e seus Anexos.

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA

PARÁGRAFO ÚNICO - A(s) empresa(s) detentora(s)/consignatária(s) desta Ata de Registro
de Preços será convocada a firmar contratações para prestação de serviços, observadas as
condições fixadas neste instnjmento, no editai e legislação pertinente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA REVISÃO DE PREÇOS
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Os preços registrados manter-se-ao inalterados pelo período de vigência da prcs^éiítc Ata,
admitida a revisào no caso de desequilíbrio da equaçüo econõmico-financeii-a inicial deste
instrumento,

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços registrados que sofrerem revisão, nao ultrapassarão os
preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época do registro.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caso o preço registrado seja superior à média dos preços de
mercado, o ÓRGÃO GERENCIADOR solicitará ao(s) Fomecedor(es), mediante
correspondência, redução do preço registrado, de forma a adequá-lo ao mercado.

CLÁUSULA OITAVA - DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Desde que devidamente justificada a vantagem, a ata de registro de preços, durante sua
vigência/validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da administraçáo pública
que náo tenlia participado do certame licitatório, mediante anuência do ÓRGÃO
GERENCIADOR.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os órgáos e entidades que náo participaram do registro de preços,
quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o ÓRGÃO
GERENCIADOR da ala para manifestaçáo sobre a possibilidade de adesáo.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços,
observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não dos serviços decorrente
de adesão, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras decorrentes da ata,
assumidas com o órgáo gerenciador e órgãos participantes.

PARÁGRAFO TERCEIRO As contratações adicionais a que se refere este artigo náo poderão
exceder, por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
participantes, não podendo ainda, exceder na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item
registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independente do número de órgãos não pai-tácipantes que aderirem.

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A presente Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada de
pleno direito, pelo ÓRGÃO GERENCIAIXDR, quando:

a) O Fornecedor não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registi-o de Preços;

b) Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela
Administração, sem justificativa aceitável;

c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles
praticados no mercado.

d) Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei 8.666/1993;

e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas pelo(s)
ÓRGÃO(S) PARTICIPANTE(S) ou pelo ÓRGÃO GERENCIADOR ou por fato
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surpeveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior que prejudique o cumprimento
ata.

PARÁGRAFO SEGUNDO - OcoiTendo cancelamento do preço registrado, o(s) Fomecedor(es)
será(âo) comunicado(s) formalmente, através de documento que será juntado ao processo
administrativo da presente Ata, após sua ciência.

PARÁGRAFO TERCEIRO - No caso de recusa do Fornecedor em dar ciência da decisão, a
comunicação será feita através de publicaçáo no l')iário Oficial, considerando-se cancelado o
preço registrado a partir dela.

PARÁGRAFO QUARTO - A solicitaçáo do Fornecedor para cancelamento dos preços
registrados poderá não ser aceita pelo ÓRGÃO GERENCIADOR, facultando-se à este, neste
caso, a aplicação das penalidades cabíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBUCAÇÀO

PARÁGRAFO ÚNICO - A CPL (Órgão Gerenciador) fará publicar o extrato ou resenha da
presente Ata no Diário Oficial, após sua assinatura, nos termos da Legislação vigente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas
por intermédio de lavratura de Termo Aditivo ou Apostilamento, a presente Ata de Registro de
Preços, conforme o caso.

PARÁGRAFO SEGUNDO - Integra esta Ata, o Edital de PREGÃO ELETRÔNICO N°
008/2021 - CPL/PMC e seus anexos e as propostas das empresas registradas nesta Ata.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Poderá haver modificações nos locais da prestação de serviços
caso em que a CONTRATANTE notificará a CONTRATADA.

PARÁGRAFO QUARTO - Os casos omissos serão resolvidos de acordo com a Lei n° 8.666, de
21 de Junho de I99L a Lei Complementar I23./2006 e o Decreto Municipal n° 06/2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS ASSINATURAS

PARÁGRAFO ÚNICO - As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes
e testemunhas do Conti"ato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física original, nos termos da Lei n"
B.874/2019 e do lãecreto n° 10.278/2020, e acordam não contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As partes convencionais ainda que a Ata de Registro de Preços e/ou Conti"ato
poderá ser assinado, inclusive pelas testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico,
ainda que não por certificado emitido pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, 5 2°, da Medica
Provisória n " 2.200-2/2001. A assinatura eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes,
por meio do Assinador SERPRO ou pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

Fica eleito o foro da comarca desta cidade de Colinas, Estado do Maranhão, com renúncia
expressa de qualquer outro, por mais privilegiado que seja para dirimir quaisquer dúvidas
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oriundas do presente instrumento. E por estai-em, assim, justas e contratadas, as partes assinam
o presente, na presença de duas testemunhas.

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 2021.

Liliane Neves Carvalho Representante Legal da empresa XXXXXXX
Secretária Municipal de Saúde

JERONIMO ROSA NETO
PREGOEIRO

TESTEMUNHAS:

Nome: Nome:

RGn° RGn°
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 008/2021 - CP17PMC/SRP/ARP

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 464/202I/SEMUS

ANEXO ÚNICO DA ARP

REF.: ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' XXX/2021/CPI7PMC
PREGÃO ELETRÔNICO N' 008/2021 - CPL/SRP/PMC
PROCESSO N° 464/2021/SEMUS

VALIDADE/VIGÊNCIA DA ATA: 12 (doze) meses
OBJETO: Registro de preços para futura contratação de empresa especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte, tratamento e aplicação final dos resíduos sólidos de saúde hospitalar,
laboratorial e odontológicos (classe "Grupo A, B e E) e medicamentos vencidos do Hospital
Municipal, Unidades Básicas de Saúde/UBS e Centro Especializado em Odontologia/CEO do
Município de Colinas/MA..
Este documento integra a Ata de Registro de Preços n° XXX/2021/CPL/PMC, celebrada perante
a COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, tendo como paites a SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS e as Empresas que tiveram seus preços registrados, em face à
realização do pregão em referência.

DADOS DA EMPRESA BENEFICIÃRIA
EMPRESA:

CNPÍ: Telefone:

Endereço: E-mail:

Representante Legal:
RO:

CPF;

MATERIAL E/OU SERVIÇOS REGISTRADOS

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO
Registro de preços para futura
contratação de empresa
especializada na prestação de
serviços de coleta, transporte,
tratamento e aplicação final dos
resíduos sólidos de saúde

hospitalar, laboratorial e
odontológicos (classe "Grupo A, B
e E) e medicamentos vencidos do
Hospital Municipal, linidades
Básicas de Saúde/IIBS e Centro

Especializado em
Odontologia/CEO do Município de
CoIinas/MA...

TOTAL GLOBAL Rí

UNIDADE

Quilo

QUANTIDADE
(KG)

52.000

Colinas - MA, xx de xxxxxxxxx de 202

VALOR

UNIT.

R$
(KG)

VALOR

MENSAL

R$

VALOR

TOTAL 12

MESES R$

LILIANE NEVES CARVALHO

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE
FULANO DE TAL

REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA

XXXXXXX

JERONIMO ROSA NETO
PREGOEIRO
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PREGÃO ELETRÔNICO N.° 008/2021 - CPiySRP/ARP/PMC

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 464/2021/SEMUS

ANEXO V

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N° XXX/202I/CPL

PROCESSO N° 464/2021/SEMUS

PREGÃO ELETRÔNICO N° 008/2021 - CPIVPMC/SRP/ARP

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA. TRANSPORTE. TRATAMENTO E
APUCAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÔUDOS DE
SAÚDE HOSPITALAR. LABORATORIAL E
ODONTOLÓGICOS (CLASSE "GRUPO A, B E E) E
MEDICAMENTOS VENCIDOS DO HOSPITAL

MUNICIPAL, UNIDADES BÁSICAS DE
SAÚDE/UBS E CENTRO ESPECIALIZADO EM
ODONTOLOGIA/CEO DO MUNICÍPIO DE
COLINAS./MA-QUE ENTRE SI CELEBRAM A
SECRETARIA MUNICIAL DE SAÚDE - SEMUS E A
EMPRESA XXXXXXXXXXXX.

O MUNICÍPIO DE COUNAS, ESTADO DO MARANHÃ, inscrita no CNPJ n'^ 06.113.682/0001-
25, com sede na Praça Dias Carneiro. n° 402 - Centro, Colinas/MA, através da SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMUS. doravante denominada CONTRATANTE, neste ato
representada pelo(a) Senhor(a) Secrecário(a) Municipal. Sra. Liliane Neves Carvalho. RG n"
XXXXXXXXXXXX e CPF n" XXXXXXXXXX e a empresa XXXXXXXXXXXX. inscrita no CNPJ
n.^ XXXXXXXXXXXXX, com sede na XXXXXXXXXX. doravante denominada CONTRATADA,
neste ato representada por seu representante legal. XXXXXXXXXXXXXX. R.G. n.° XXXXXXXXX,
CPF n.° XXX.XXX.XXX-XX, têm, entre si. ajustado o presente CONTRATO, decorrente do Pregão
Eletrônico n° XXX/202I - CPL/PMC. formalizado nos autos do Processo Administrativo n°
464/2021/SEMUS, submetendo-se às cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela
Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal n° 10.024, de 20 de setembro
de 2019, do Decreto Federal n° 7.892, de 23 de Janeiro de 2013, regulamentado pelo Decreto
Municipal n° 06/2021, do Decreto Federal n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006 e suas alterações, aplicando subsidiariamente
a Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações e de outras normas aplicáveis ao
objeto deste contrato.

CLÁUSUIA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente Contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestaçáo de
serviços de coleta, transporte, tratamento e aplicaçào final dos resíduos sólidos de saúde hospitalar,
laboratorial e odontológicos (classe "Grupo A. B e E) e medicamentos vencidos do Hospital
Municipal, LTnidades Básicas de Saúde/UBS e Centro Especializado em Odontologia/CEO do
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Município de Colinas/MA., confoi-me as especificações, quantidades e condições contidas neste
CONTRATO e Termo de Referência e Proposta de Preços da Contratada,

CLAUSULA segunda - DA VINCULAÇÀO

2.1. Vinculam-se ao presente CONTRATO, independentemente de transcrição, o^dital do
Pregão Eletrônico n° 008/2021 - CPITPMC, a Proposta de Preços da COiTTRATADA e a
respectiva Nota de Empenho n" XXXXXXX.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Fazem parte integrante deste contrato os seguintes documentos;

a) O Edital do Pregão Eletrônico n' 008/2021 - CPL/PMC e seus anexos;

b) A Proposta de Preços Readequada da Contratada;

c) O Termo de Referência, e;

d) A Ata de Registro de Preços n° XXX/2021/CPLyPMC

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR, LOCAL DE EXECUÇÃO E PRAZO DE INICIO DE
EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS.

■J.l. O valor global deste Contrato é de R$ XX,XX (XXXXXXXX), conforme demonstrativo a
seguir:

ITEM DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE
QUANTIDADE

(KG)

VALOR
IJNIT.

R$
(KO)

VALOR
MENSAL

R$

VALOR
TOTAL 12
MESES R$

Registro de preços para futum
contratação de empresa
especializada na prestação de
sei-viços de coleta, transporte,
tratamento e aplicação final dos
resíduos sólidos de saúde
hospitalar, laboratorial e
odontológicos (classe "Grupo A, B
e E) e medicamentos vencidos do
Hospital Municipal, Unidades
Básicas de Saúde/lIBS e Centro
Especializado em
Odontologia/CEO do Município de
Colinas/MA... Quilo 52.000

TOTAL GLOBAL R

3.1.1. Os preços permanecerão iiTeajustáveis durante a vigência do presente Contrato.
3.2. Local de execução dos serviços: Os locais de execução dos serviços serão indicados na
Ordem de Serviço.
3.3. Prazo de início para execução dos serviços: Os serviços deverão ser iniciados no prazo de
até 48 (quarenta e oito) horas, a partir do recebimento da "Ordem de Serviços" pela
CONTRATA13A.
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CLÁUSULA QUARTA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

4.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da seguinte dotaçào
orçamentária:

CLÁUSULA QUINTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES

5.1. A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor do
Contrato, de acordo com o constante no art. 65, inc. II, 5 2°, da Lei Federal n° 8.666/1993.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO

6.1. O contrato terá vigência de 12 (dose) meses, a partir data de sua assinatura, com eficácia a
partir de sua publicaçào na Imprensa Oficial.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA CONDIÇÕES DE EXECUÇÁO DOS SERVIÇOS

7.1. Sào aquelas previstas no Termo de Referência - Anexo I do edital,

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9.1. Sáo aquelas prevista no Termo de Referência ~ Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. São aquelas prevista no Termo de Referência - Anexo I do edital.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

O descumprimento, total ou parcial, de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a
CONTRATADA às sanções previstas na Lei Federal n° 10.520/02, Decreto Federal n°
10.024/2019, aplicando subsidiariamente a Lei Federal n° 8.666/1993.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O atraso injustificado na entrega do objeto deste contrato,
sujeitará a CONTRATADA à multa de mora diária de 0,02% (dois centésimos por cento) do
valor do respectivo fornecimento, a juízo da Administração, até o limite de 10% (dez porcento).

PARÁGRAFO SEGUNDO - Além da multa indicada no parágrafo anterior, a CONTRATANTE
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA, na hipótese de inexecuçào total ou
parcial do CONTRATO, as seguintes sanções:
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a) Advertência:

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de
inexecuçâo total ou parcial do objeto contratado;

c) Suspensão temporária de participação em licitaçáo e impedimento de contratar com a
Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos;

d) Declaração de ínidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação perante a própiia autoridade que aplicou a penalidade.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As sanções previstas nas alíneas "a", "c" e "d" poderão ser aplicadas
conjuntamente com a prevista na alínea "b".

PARÁGRAFO QUARTO - Se a CONTRATADA - ensejar o retardamento da execução do
certame, não mantiver a proposta, falhar ou fcíudar na execução do Contrato, comportar-se de
modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da
ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de
Colinas/Maranhão, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, sem prejuízo da aplicação das multas previstas neste instrumento e
das demais cominaçòes legais.

PARÁGRAFO QUIiNTO - Caberá à Secretária Municipal de Saúde, a aplicação das
penalidades previstas, mediante relatório circunstanciado, apresentando provas que justifiquem
a proposição.

PARÁGRAFO SEXTO - Após a aplicação de qualquer penalidade será feita comunicação
escrita à CONTRATADA e publicação no Diário Oficial, constando o fundamento legal,
excluídas os casos de aplicação das penalidades de advertência e multa de mora.

PARÁGRAFO SÉTIMO - As multas deverão ser recolhidas no prazo de 05 (cinco) dias
consecutivos contados da data da notificação, em conta bancária a ser infoimada pela
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO OITAVO - Os valores das multas poderão ser descontados dos pagamentos
devidos pela CONTRATANTE ou cobrados diretamente da CONTRATADA, amigavelmente ou
judicialmente.

PARÁGRAFO NONO - Nenhum pagamento será feito ü CONTRATADA antes de pagas ou
relevadas as multas que lhe tenham sido aplicadas.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO

12.1. O presente Contrato poderá ser rescindido na forma e na ocorrência de qualquer das
hipóteses dos artigos 77 a 80 da Lei Federal n°. 8-666/9.L

CLÁUSULA DÉCIMA TERCBRA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCAU2AÇÀO

B.l. A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por Representante da
CONTRATANTE, por ela designado, nos termos do art. 67 da Lei 8.666/93.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS COMUNICAÇÕES

14.1, Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por e.scrito, mediante protocolo ou outro meio de registro, que
comprove a sua efetivaçáo, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO

15.1. A eficácia do Contrato fica condicionada à puialicaçâo resumida do instrumento
pela CONTRATANTE, na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de
sua assinatura, para ocorrer no prazo de vinte dias daquela data, após o que deverá ser
providenciado o registro do instrumento pelo setor competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO REAJUSTE

16.1. No preço contratado devem está incluso todos os custos diretos e indiretos, transporte até o
local de entrega do objeto licitado, encargos sociais, trabalhistas e fiscais e demais custos que
recaiam sobre a execução dos serviços, e constituirá a única e completa remuneração pelo
fornecimento do objeto contratado.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os preços contratados poderão ser revistos em decorrência
de eventual reduçáo dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços
ou bens registrados, cabendo ao ÓRGÃO CONTRATANTE promover as negociações junto aos
fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d* do inciso II do caput do art. 65 da
Lei n° 8.666/9L

PARÁGRAFO SEGUNDO - Quando o preço registrado se tonar superior ao preço praticado
no mercado por motivo superveniente. o ÓRGÃO CONTRATANTE convocará
a CONTRATADA para negociar a reduçáo dos preços aos valores praticados pelo mercado.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Caso a CONTRATADA nâo aceite reduzir seus preços aos
valores praticados pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade.

PARÁGRAFO QUARTO - Quando o preço de mercado tomar-se superior aos preços
contratados e a CONTRATADA nâo puder cumprir o compromisso, o ÓRGÃO
CONTRATANTE poderá:

a) Liberar a CONTRATADA do compromisso assumido, caso a comunicaçáo ocoma antes
do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

PARÁGRAFO QUINTO - Nâo havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE procederá
à revogação da ata de registro de preços, bem como a rescisão do contrato adotando as
medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS ASSINATURAS
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Parágrafo Único. As Partes reconhecem que a cópia digitalizada e assinada pelas Partes e
testemunhas do Contrato, qualquer tipo de documento relacionando ao objeto do presente
instrumento produz os mesmos efeitos legais da via física, original, nos termos da Lei n'
B.874/20I9 e do Decreto n' 10.278/2020, e acordam náo contestar sua validade, conteúdo e
integridade. As Partes convencional ainda que o Contrato poderá ser assinado, inclusive pelas
testemunhas, de forma manuscrita ou por meio eletrônico, ainda que não por certificado emitido
pela ICP-Brasil, nos termos ao art. 10, 5 2\ da Medica Provisória n" 2.200-2/2001. A assinatura
eletrônica será feita, de comum acordo entre as partes, por meio doAssinador SERPROou
pelo Adobe Acrobat.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DO FORO

Fica eleito o foro da Justiça Estadual da Comarca de COLINAS/MA, com renúncia expressa de
qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimh- quaisquer dúvidas oriundas do
presente instrumento.

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as partes a
seguir firmam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só efeito,
perante 02 (duas) testemunhas que também os subscrevem.

Colinas (MA), XX de XXXX de 2021,

XXXXXXXXXXX

Secretária Municipal de Saúde
CONTRATANTE

XXXXXXXXXX

Representante Legal da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Nome:

CPF;

Nome:_

CPF:
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